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 DEDUÇÃO. DESPESA MÉDICA. PROVA. CONTRIBUINTE OU DEPENDENTES. 
 As deduções da base de cálculo do imposto de renda a título de despesa médica somente serão aceitas quando restarem comprovadas, mediante documentação hábil e idônea, o respectivo gasto e desde que relacionadas ao contribuinte ou aos seus dependentes.
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Thiago Alvares Feital (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Contra o(a) contribuinte, acima identificado(a), foi lavrada Notificação de Lançamento � Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF, fls. 11/16, relativo ao ano-calendário de 2009, para formalização de exigência e cobrança de imposto suplementar no valor total de R$ 16.823,55, incluindo multa de ofício e juros de mora. 
A(s) infração(ões) apurada(s) pela Fiscalização, relatada(s) na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicável encontram-se detalhados às fls. 13/14.  
- Dedução Indevida de Despesas Médicas; e 
- Dedução Indevida de Previdência Privada e Fapi.      
Inconformado(a) com a exigência, cuja ciência ocorreu em 23/11/2012 (fls. 12), o(a) interessado(a) apresentou impugnação em 26/12/2012 (fls. 02/09), alegando a improcedência da autuação. 
"LANÇAMENTO DE OFÍCIO Nº 2010/532939186133764 
ANTONIO MATIAS PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, casado, funcionário público estadual, residente na rua das Pedras n° 15, Boa Vista, Cachoeiras de Macacu - RJ., inscrito no CPF n° 037.650.847-78, vem com o presente apresentar a V. Sa. IMPUGNAÇÃO à Notificação de Lançamento oriunda de procedimento de revisão de Declaração de Ajuste Anual, correspondente ao ano-calendário de 2010, baseando-se nos fatos e direito que passa a aduzir: 
I - PRELIMINARES 
1 - TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 
Inicialmente declara que a impugnação ora apresentada é tempestiva, haja vista que a ciência do respectivo auto de infração somente ocorreu quando da diligencia efetuada por seu procurador exatamente no dia 23 de novembro de 2012 (sexta-feira), cuja contagem do trintídio legal iniciou-se em 26.11.2012, portanto o prazo regulamentar encerra-se no dia 25/12/2012, feriado nacional comemorativo ao nascimento de Jesus Cristo, prorrogando-se para o dia 26.12.2012 (prazo fatal). 
2 - NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO 
Após cuidadosa análise do lançamento chegou-se a conclusão que o respectivo lançamento é nulo e destituído de qualquer eficácia jurídica, uma vez que o lançamento de oficio é arbitrário face inexistência de intimação para apresentação de documentos. Não se deve alegar que o contribuinte requerente não foi encontrado em seu endereço, este argumento não persiste, pois o Correio efetua entrega de correspondência normalmente em sua residência. 
Lego engano, mera presunção. 
Na verdade, o Requerente jamais recebeu qualquer notificação da Administração Fazendária para apresentar documentos. Não deve autuar por autuar. Sabe-se que o excesso de exação é medida de instauração de procedimento criminal, uma vez que Administração somente deve agir dentro dos limites expressos em lei. 
Neste ponto, caberia verificar fielmente se de fato a correspondência foi realmente enviada e, se foi recebida pelo contribuinte. Entretanto, opta por autuar praticando ato príncipe, ignorando o Estado Democrático de Direito. 
Destarte, a presente autuação está lastreada na falta de apresentação de documentos, atitude pueril, sem demonstrar evidencias capaz de impedir o julgador em alcançar a certeza necessária para que prevaleça a exigência fiscal. O fisco não se deu ao trabalho de aprofundar a investigação a partir das suspeitas iniciais, diligenciando perante a Recorrente no sentido de auferir se as informações constantes na DIRF são verdadeiras de modo a afastar possibilidades em contrário. 
Afinal, a própria Administração tem o dever de oficio em tornar nulos seus próprios quando eivados de vícios, conforme determina o artigo 53 e seguintes da Lei Federal n° 9.784/99, neste aspecto, esta é a hipótese! 
Insta salientar, a nulidade não decorre do descumprimento do requisito formal, mas dos seus efeitos comprometedores do direito de defesa assegurado constitucionalmente ao contribuinte, por força do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. Isso porque as formalidades se justificam como garantidoras da defesa do contribuinte no exercício da ampla defesa. 
Todavia, não deve ser rejeitado o pedido de nulidade do auto de infração fundado na deficiência da descrição dos fatos, uma vez que os elementos contidos no lançamento e nos termos anexos deixaram de demonstrar a origem das diferenças apuradas pelo Fisco. A descrição dos fatos è evasiva, deficiente e inexata, ensejando a decretação da sua nulidade, por existir prejuízos para a defesa e o ato não cumpriu sua finalidade. O cerceamento do direito de defesa deve se verificar concretamente, pois a impugnação poderá não evidenciar a correta percepção do conteúdo e da motivação do lançamento. 
A doutrina é plenamente clara e ofuscante neste sentido, letteris: 
(...) 
A jurisprudência administrativa é pacifica sobre o tema, verbis: 
II - MÉRITIS 
Falecem de qualquer fundamentação fática e jurídica as razões expendidas no auto de infração, face à hierarquia da Lei Tributária. 
Na verdade, a glosa efetivada em DIPF ano calendário de 2009, refere-se a: 
1 - Dedução Indevida de Despesas Médicas 
2 - Dedução Indevida de Previdência Privada 
No tocante as despesas médicas, cabe trazer à apreciação as determinações contidas sobre a glosa dessas despesas, fazendo-se necessário invocar o artigo 8º da Lei n° 9.250/1995, a saber: 
(...) 
É fácil constatar, que a legislação de regência estabelece que na declaração de ajuste anual poderão ser deduzidos da base de cálculo do imposto de renda os pagamentos realizados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas provenientes de exames laboratoriais e serviços radiológicos, restringindo-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte relativo ao seu tratamento e ao de seus dependentes. Sendo que esta dedução fica condicionada que os pagamentos sejam especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e CPF ou CGC de quem os recebeu. 
Como se bastasse, é incabível o lançamento apoiado apenas em indícios, sem o suporte na auditoria capaz de detectar a suposta inidoneidade dos documentos apresentados. Assim, os valores indicados pelo Auditor como glosa de despesas medicas não estão respaldados e embasados em fatos concretos não configurando presunção, uma vez que a Impugnante traz a baila documentos capaz de comprovar às irregularidades do lançamento. 
Por outro lado, cabe informar que o Contribuinte Requerente exatamente no dia 16/07/2007 foi vítima de acidente automobilístico, o qual sofreu grave lesão na coluna cervical, inclusive, foi compelido em suas atividades profissionais, conforme noticiam os documentos acostados. 
Desta feita, o tratamento fisioterápico realizado durante todo o lapso temporal se deu por recomendações médicas, não cabendo a Administração cerceá-lo dessa pratica recomendada por profissional ilibado e de vasto conhecimento. 
Forte nas documentações acostadas, as quais demonstram que as despesas médicas foram efetivamente realizadas, segundo revelam os documentos hábeis e idôneos sua efetivação, recebimento e pagamento ao prestador. 
Os elementos ora produzidos auxiliam na elucidação e comprovação de sua realização. 
Quanto à glosa dedução indevida de previdência privada, o Requerente desiste de impugná-la por extravios de documentos praticados pelo profissional que confeccionava sua declaração de ajuste. 
Neste sentido, cumpre trazer à colação acórdão proferido no julgamento da Apelação Cível n° 200738000198281, exarada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, verbis: 
(�) 
Ocorre, a gradação das multas deve ser avaliada segundo a gravidade da infração (artigo 142 - CTN). Em caso de sonegação ou fraude hipóteses de incidência vinculadas aos artigos 71 e 72, da Lei n° 4.502/64 desde que constate a ação ou omissão proposital para configuração do ato ilegal, o qual deverá ser demonstrado objetivamente pelo fisco. 
Concernente a multa aplicada, nenhum duvida paira a enfatizar seu comprometimento com a própria sobrevivência do Autuado, primando pela redução com base nos princípios da capacidade contributiva, do não confisco, não propagação e da proporcionalidade em sua aplicação. 
Neste ponto destaca-se o voto proferido pelo eminente Ministro ILMAR GALVÃO no julgamento da ADIn n° 551/RJ., verbis: 
(�) 
Se assim não for, seguir-se-á o caráter confiscatório da multa ou penalidade tributária. 
Nas palavras de SACHA CALMON NAVARRO COELHO: 
(�) 
Dada essa certeza, a penalidade pecuniária pelo seu montante, afigura-se desproporcional à suposta infração se cometida, é excessivamente onerosa, assumindo feição confiscatória e vedada constitucionalmente. Contudo, a multa de 20% não ostenta esse caráter, cuja finalidade representa educativa e de repressão da penalidade.  
Aliás, acerca desta constatação asseverou o Pretório Excelso no julgamento do Recurso Extraordinário 239.964/RS, relatora Ministra Eilen Gracie, julgado em 15.04.2003, letteris: 
(�) 
Corroborando com este tema. assim pronunciou-se o Tribunal Regional Federal da 5ª Região, ao julgar a Apelação Cível n° 2000.84.00.005751-6, da relatoria do Desembargador Federal Elio Siqueira, julgado em 12.08.2004, ementou: 
(�) 
Ainda que dúvida houvesse quanto â natureza da multa moratória, aplicável seria o artigo 112 do Código Tributário Nacional, em seu inciso III, que determina, nas infrações e cominações de penalidades, a interpretação de maneira mais favorável ao contribuinte, em caso de dúvida. 
Em suma, quem tem o ônus da ação tem o de afirmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem o ônus da exceção tem o de afirmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autuante cabe provar os fatos constitutivos, enquanto a autuada cabe provar os impeditivos, extintivos ou modificativos (Moacyr Amaral Santos, 'Comentários ao Código de Processo Civil', IV vol., arts. 332 a 475, 2ª ed., 1977, Forense, p. 33). 
Baseando-se nessas afirmativas, pode-se afirmar que o referido auto de infração é nulo, não gerando qualquer efeito legal. 
Os princípios constitucionais de tributação são elementos informativos da atividade de tributar, funcionam como elementos delimitadores e disciplinadores. O inciso I, do art. 150 da Carta Política, insculpiu o conhecido princípio da legalidade não há tributo sem lei. 
Isto posto, requer a V. Sa. digne-se de determinar o CANCELAMENTO e ARQUIVAMENTO deste indigitado auto de infração, uma vez que os comprovantes acostados demonstram a veracidade de que esses valores foram dispendidos legalmente, agindo assim, V. Sa. estará praticando o fiel cumprimento do dever e a mais pura e salutar JUSTIÇA." 
Em respeito aos critérios estabelecidos no art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.061, de 04/08/2010, quais sejam: os processos sem intimação prévia, ou sem atendimento à intimação e, ainda, sem apresentação anterior de SRL, o presente processo retornou à unidade de origem � Delegacia da Receita Federal do Brasil em(no) Niterói - para que as alegações do(a) contribuinte fossem examinadas primeiramente. 
Assim sendo, a DRFB/Niterói emitiu Termo Circunstanciado e Despacho Decisório, fls. 42 a 45, propondo o manter em parte a exigência fiscal. 
Do Termo Circunstanciado e do Despacho Decisório foi dada ciência ao(à) contribuinte, em 29/06/2015 (fls. 53/54).
O(A) interessado(a), em 16/07/2015, apresentou manifestação ao Termo Circunstanciado e Despacho Decisório (fls. 57/64), nos seguintes termos: 
"ANTÔNIO MATIAS PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, nos autos do Processo Administrativo, em que é RECORRENTE, sendo RECORRIDO o Delegado da Receita Federal de Niterói, inconformado, com a decisão proferida, vem, com fulcro no art. 2º, da Lei n° 8.748/93, interpor a presente IMPUGNAÇÃO para a DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO ESPECIALIZADA desta região fiscal, tudo pelas razões que passa a expor que demonstram o seu cabimento a saber: 
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
O Recorrente recebeu em 30/06/2015 correspondência cientificando o julgamento do seu pedido impugnatório, onde se deu parcial provimento para excluir da exigência fiscal o ínfimo valor de R$ 360,06. 
Considerando que o prazo para a interposição do recurso é de 30 (trinta) dias, contados no dia seguinte do recebimento da notificação, ou seja, a partir do dia 01/07/2015, cujo lapso temporal expira-se em 30.07.2015, podendo-se afirmar que o recurso é temporâneo. 
DA NULIDADE DA DECISÃO 
Como se observa, a decisão emanada da SEFIS/DRF/NIT. está em perfeita contra-mão legal, pois não cabe a este órgão decidir em primeira instância ou até mesmo retificá-lo, uma que a oportunidade de alteração restou ultrapassada, ademais, o órgão competente para decidir em primeiro grau é da delegacia especializada em julgamento, conforme prescreve a legislação vigente. 
Nesta conformidade, requer antecipadamente a nulidade da inusitada decisão, uma vez que não se enquadra na disposição contida na Lei n° 8.748/93.  
O tema "Justiça Tributária" tem sido alvo de grandes debates na doutrina pátria e estrangeira. Paulo de Barros Carvalho, em recente arrazoado elaborado por ocasião do I Congresso Internacional de Direito Tributário explica: 
(...) 
O Recorrente alega preliminarmente nulidade da decisão ora combatida, por tratar-se de pessoa incompetente para fazê-lo nos exatos termos prescritos no artigo 59 do Decreto n° 70.235/1972: 
(...) 
Impugnado o auto de infração, este deveria ser remetido ao Órgão competente para julgamento e, jamais retornar a autoridade lançadora para tomar atitudes que entendesse como correta. 
Em se tratando de comprovação de despesas médicas deve a autoridade fiscal fundamentar a autuação de forma circunstanciada e inequívoca, neste caso, a decisão da autuação esta representada pelo princípio kafkiano por ser genérica e lacônica uma vez que os recibos emitidos estão em conformidade com a legislação pertinente. 
O lançamento não apontou minimamente que os recibos apresentados estão em desacordo com a legislação. Em segundo plano não cabe ao Julgador ocupar o papel da autoridade lançadora no sentido de comprovar a inidoneidade dos recibos e suprir a insuficiente imputação fiscal que deveria ter constado no lançamento. Não devendo confundir discricionariedade com arbitrariedade. 
DAS RAZÕES MERITÓRIAS 
Em nível de procedimento fiscal, a Auditora Fiscal intimou o Recorrente a apresentar comprovação do efetivo do pagamento ao profissional liberal, bem como fosse apresentada documentação contemporânea comprovando a efetiva prestação de serviços, mediante apresentação de prescrição médica ou qualquer outro instrumento. 
Essa exigência de apresentação de novos documentos caracteriza a mais perfeita inovação da motivação do lançamento, consequentemente há o agravamento da exigência fiscal, somente seria plausível, caso autoridade fiscal motivasse de forma circunstancia essa exigência, sem haver a necessária ampliação dos limites da lide. Assim, não tendo a fiscalização motivada qualquer indicio ensejador da efetividade dos recibos apresentados, desta feita, não tem o poder-dever de ampliar essas circunstancias, poderia, entretanto, iniciar procedimento para aferir se o profissional beneficiário dos serviços lançou efetivamente esses valores como receita. 
Conjugando os pedidos enunciados, vê-se que esses dados foram regularmente apresentados concomitantemente com a impugnação protocolada em 26.12.2012, onde apresentou vasta documentação, inclusive, o registro de ocorrência policial noticiando a existência de acidente automobilístico do qual o Recorrente fora acometido. Acostou também, laudo fisioterápico e o boletim de atendimento a vítima de acidente emitido pelo Hospital Municipal Dr. Celso Martins. 
Havia naquela oportunidade recomendações de tratamento fisioterápico, considerando o grave acidente. Desta feita, não há hipótese de tratamento para favorecimento de beneficio fiscal ou burla para pagamento inferior ao valor devido. 
Pelo contrário o tratamento de fisioterapia somente foi desenvolvido face circunstancia da gravidade física em que se encontrava o Recorrente. 
Segundo o enunciado disposto no artigo 73 caput, bem como em seu § í°, e por último no artigo 80, do Decreto n° 3.000/1999 - RIR, admite-se como prova de pagamento, a princípio, os recibos fornecidos por profissionais competentes, legalmente habilitados, cujos requisitos estabelecidos estão devidamente dispostos nos recibos apresentados ao agente lançador. 
Arbitrar ou mesmo desconsiderar documentos, não é competência da fiscalização, a Qual age exclusivamente em prol do fisco, seu empregador. Entretanto, desconsiderar a vasta documentação idônea e ilibada apresentada importa na total desconsideração do conjunto de elementos das evidencias da situação de fato apontada, pois não existe na documentação acostadas nenhuma carência de requisito formal exigido pela legislação. 
A doutrina civilista produzida pelo incomparável professor Washington de Barros Monteiro, em sua festejada obra Curso de Direito Ovil, vol. IV, Ed. Saraiva 1994, pág. 255, leciona: 
(...) 
Por outro lado, o Recorrente quando solicitado, apresentou toda documentação exigida, não deve e não pode a Administração Tributária exigir além do que a legislação lhe confere, agindo além das prerrogativas inscritas no Decreto n° 3.000/1999 e da vasta e maciça jurisprudência sobre o tema, em especial a douta 4ª Câmara do Conselho de Contribuintes - Acórdão 104.20164, verbis. 
(...) 
Para Célio Armando Janczeski: "A aplicação das presunções e indícios no direito tributário deve ser feita com especial cautela, já que se afastando da segurança e certeza jurídica, que respaldam os princípios da legalidade e da tipicidade, enveredam-se no perigoso campo da imprecisão, dubiedade e incerteza". (Direito Processual Tributário, Florianópolis, AOB/SC Editora, 2005, p. 73 e 77). 
Recentemente, os desembargadores da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal (TRF) da Ia Região decidiram importante causa a favor dos contribuintes: recibos emitidos por profissionais de saúde que contenham os requisitos previstos na Lei n° 9.250/1995 são suficientes para comprovar as despesas do contribuinte com a saúde (Processo n° 0038067-78.2014.4.01.0000). 
(...) 
Nesta hipótese elencada, não cabe ao fisco presumir como infração tributária quando o Recorrente comprovou a realização das despesas médicas efetuadas por fisioterapeuta, caso discorde do conteúdo Inscritos nos comprovantes, cabe exclusivamente ao ente lançador comprovar que esses documentos são falsos ou fraudulentos, cuja presunção de boa-fé favorece ao contribuinte, inexistindo comprovação de existência de fraude, as despesas apresentadas são dedutíveis do imposto de renda. 
Para o jurista e professor Hugo de Brito Machado, ao discorrer sobre a teoria da prova enuncia: 
(...) 
Para finalizar, não há elementos que desconstituam a veracidade dos recibos acostados, face mingua de elementos deve-se anular as glosas elencadas, considerando-se como válida as deduções com despesas médicas. 
REQUERIMENTOS 
De tudo quanto ora exposto, a decisão de primeira instância não encontra nenhum suporte jurídico nas peças processuais. E é currial que embora o julgador tenha livre convencimento, deverá, todavia, atender aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. 
Isto posto, o Recorrente espera que seja a presente IMPUGNAÇÃO admitida e, uma vez processada, seja remetida a DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DESTA REGIÃO FISCAL, onde 0 eminente e insigne JULGADOR conhecerá e proverá a presente impugnação para o fim de reforma a decisão, reconhecendo o pedido para anular a glosa dos valores devidamente apresentados e comprovados, pois, desta forma, V.Sa., estará distribuindo a mais salutar JUSTIÇA." 
  
Tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 453, de 11 de abril de 2013 (DOU 17/04/2013), e no art. 2º da Portaria RFB nº 1.006, de 24 de julho de 2013 (DOU 25/07/2013), e conforme definição da Coordenação-Geral de Contencioso Administrativo e Judicial da RFB, encaminhou-se o presente e-processo para apreciação pela DRJB/Fortaleza. 
É o relatório. 
Cientificado da decisão de primeira instância em 20/02/2019, o sujeito passivo interpôs, em 14/03/2019, Recurso Voluntário, alegando a improcedência parcial da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas - prestação dos serviços e efetivo pagamento;
É o relatório.

 Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
O litígio recai sobre glosa de despesas com fisioterapia, de R$30.000,00
Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peça recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na impugnação, nos termos do art. 57, § 3º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a decisão de 1ª instância com a qual concordo e que adoto:

Da análise da matéria consubstanciada na Notificação de Lançamento do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF e seus anexos, na peça impugnatória e nos demais documentos acostados ao processo, fundamento, na qualidade de autoridade julgadora, esta decisão nas verificações a seguir descritas. 
Dos autos, verifica-se que a impugnação apresentada pelo contribuinte foi analisada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em(no) Niterói, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 958, de 15/07/2009, com as alterações da Instrução Normativa nº 1.061, de 04/08/2010, que assim estabelece: 
 �Instrução Normativa RFB nº 1.061, de 2010.  
Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 958, de 15 de julho de 2009, passa a vigorar acrescida do art. 6º-A:
�Art. 6º-A. A impugnação do sujeito passivo à Notificação de Lançamento efetuada sem intimação prévia, ou sem atendimento à intimação, e sem apresentação anterior de Solicitação de Retificação de Lançamento, terá o seguinte tratamento: 
I - os documentos apresentados e demais questões de fato alegadas serão analisados pela autoridade lançadora; 
II - da análise de que trata o inciso I, da qual será lavrado termo circunstanciado, poderá resultar revisão de lançamento para cancelamento ou redução da exigência; 
III - será dada ciência ao sujeito passivo do termo de que trata o inciso II, com abertura de prazo para manifestação relativa ao conteúdo do termo, em 30 (trinta) dias, no caso de remanescer a exigência no todo ou em parte; 
IV - a impugnação será submetida a julgamento, nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, juntamente com a eventual manifestação de que trata o inciso III. 
§ 1º O disposto no caput é aplicável a processos em tramitação nas DRJ, para os quais não tenha havido prévia manifestação por parte da autoridade lançadora, acerca das situações fáticas que ensejaram o lançamento, inclusive nos casos de processos instaurados com base no procedimento estabelecido pela Instrução Normativa SRF nº 579, de 8 de dezembro de 2005. 
§ 2º Na situação de que trata o § 1º, as questões de fato poderão, a critério da autoridade julgadora, ser imediatamente por ela analisadas.� 
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.�   
Da análise elaborada pela autoridade fiscal, a qual somente abrangeu questões de fato, isto é, em que a autoridade fiscal se ateve a examinar tão somente os documentos apresentados pelo contribuinte, resultou na manutenção parcial da notificação de lançamento. 
A Delegacia de Origem efetuou a revisão preliminar do lançamento, conforme documentos às fls. 42 a 45.
"1 � RELATÓRIO: 
Trata o presente processo de impugnação à Notificação de Lançamento nº 2010/532939186133764, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física do exercício 2010, ano-calendário 2009, na qual foi apurado crédito tributário no valor de R$ 16.823,55 (fls. 12/16). 
De acordo com os Relatórios de Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal da Notificação de Lançamento foram apuradas as seguintes infrações: 
Dedução de Previdência Privada e FAPI 
� Valor da Glosa : R$ 748,18 
Dedução Indevida de Despesas Médicas 
� Valor da Glosa : R$ 30.000,00 
O contribuinte, através de procurador, alega em síntese, que discorda das glosas incidentes sobre as deduções informadas em declaração de ajuste, e conclui requerendo o cancelamento do débito fiscal reclamado. 
2 � FUNDAMENTOS: 
Em conformidade com o art. 6º- A da IN RFB nº 958, de 15 de julho de 2009, com redação dada pela IN RFB nº 1.061 de 04 de agosto de 2010, os processos de impugnação que envolvam questões de fato, não alcançando matéria de direito, e cuja notificação de lançamento tenha sido emitida sem intimação prévia ao sujeito passivo, ou sem atendimento à intimação, e sem apresentação anterior de Solicitação de Retificação de Lançamento (SRL), serão analisados pela autoridade lançadora. 
Da análise do presente processo, verifica-se que a impugnação é tempestiva, tendo em vista que foi recebida em 04/01/2013, e a ciência ocorreu na mesma data com base no despacho de fls. 34. Considerando ainda que o crédito tributário apurado não foi pago nem parcelado e que a Notificação de Lançamento foi emitida sem atendimento à intimação, é cabível a análise dos documentos apresentados e das questões de fato alegados. 
De acordo com a documentação juntada e as pesquisas efetuadas nos sistemas desta Secretaria, constatou-se que: 
� a Glosa da Dedução Indevida da Previdência Privada e FAPI no valor de R$ 748,18, deve ser cancelada, tendo em vista a comprovação conforme consulta de sistema, consoante o disposto no art. 74 do Decreto 3.000/99 � RIR/99; 
� a Glosa da Dedução Indevida de Despesas Médicas no valor de R$ 30.000,00, deve ser mantida, consoante o disposto no art. 8º, inciso II, alínea �a�, e parágrafo 2º e 3º, Lei nº 9.250/95; arts. 73, 80 do Decreto 3.000/99 � RIR/99 e arts. 43 e 48 da Instrução Normativa SRF nº 15/2001; tendo em vista que, intimado em 10/11/2014 e reintimado em 09/12/2014, não apresentou qualquer documento para comprovar o efetivo pagamento informado para o profissional abaixo: 
/

À vista dos argumentos e documentos trazidos aos autos, torna-se necessário rever o lançamento, cujos cálculos estão demonstrados a seguir: 
3 � DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DOS VALORES APURADOS APÓS A REVISÃO: 
/

4 � CONCLUSÃO: 
Em face do exposto, CONCLUI-SE que a Notificação de Lançamento nº 2010/532939186133764, deve ser mantida em parte, conforme demonstrativo de cálculo acima. 
O presente Termo Circunstanciado abrange tão somente as questões de fato impugnadas, não alcançando eventuais questões de direito, que serão analisadas pela DRJ."     
PRELIMINARES: 
NULIDADE: 
 O artigo 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.748, de 09 de dezembro de 1993, enumera os casos que acarretam a nulidade: 
�Art. 59. São nulos: 
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
II � os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.� (Grifo nosso) 
 O Termo Circunstanciado e o correspondente Despacho Decisório não se enquadram nos tipos acima citados, pois em nenhum momento houve a emissão de termos, atos, despachos ou decisões por pessoas que não teriam competência para fazê-lo.  
Além do mais, não houve a preterição do direito de defesa pois, a fase litigiosa, na esfera administrativa, se instaura com a impugnação contra o lançamento e, ainda, com o duplo grau de jurisdição na apreciação das provas e dos argumentos de defesa, à vista do Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa garantido pela Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, inciso LV, que dita que �aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes�. 
O trâmite de um processo administrativo fiscal envolve dois momentos distintos: (a) o momento do procedimento oficioso, e (b) o momento do procedimento contencioso.  
A primeira fase do procedimento, a fase oficiosa, é de atuação exclusiva da autoridade tributária, que busca obter elementos visando demonstrar a ocorrência do fato gerador e as demais circunstâncias relativas à exigência. O destinatário desses elementos de convencimento é o(a) contribuinte - que pode reconhecer o seu débito, recolhendo-o, ou o julgador administrativo, no caso de ser apresentada impugnação ao lançamento. 
Na fase oficiosa, portanto, a fiscalização atua com poderes amplos de investigação, tendo liberdade para interpretar os elementos de que dispõe para efetuar o lançamento. Na realidade, nessa fase o fisco submete-se à regra geral do ônus da prova prevista no Processo Civil � que serve como fonte subsidiária ao processo administrativo fiscal. Incumbe ao fisco, como autor, o ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito. Ou seja, cabe à autoridade fazendária provar a ocorrência do fato gerador e as demais circunstâncias necessárias à constituição do crédito tributário. Se a fiscalização não se desincumbe a contento de sua tarefa, não se extrai daí qualquer problema de ordem processual, mas apenas insuficiência de provas contra o sujeito passivo. E a suficiência ou não das provas, desde que estas não sejam obtidas de forma ilícita, é questão relacionada ao próprio mérito do lançamento. 
A fase processual contenciosa da relação fisco-contribuinte inicia-se com a impugnação tempestiva do lançamento (art. 14 do Decreto nº 70.235, de 1972) e se caracteriza pelo conflito de interesses submetido à Administração. À litigância e conseqüente solução desse conflito é que se aplicam as garantias constitucionais da observância do contraditório e da ampla defesa, referidos pelo(a) impugnante, não havendo, portanto, que se falar em cerceamento de direito de defesa durante o curso da ação fiscal. 
 O presente lançamento trata de Dedução Indevida da Previdência Privada e FAPI e de Despesas Médicas. 
O(A) requerente em sua defesa afirma que não existe qualquer prova que houve tentativa de intimação pessoal ou por terceira pessoa via correio em seu domicílio fiscal, sendo, pois nula a notificação em razão de sua intimação prévia ter ocorrido por Edital. 
Cumpre destacar, inicialmente, que a ausência de intimação prévia não acarreta prejuízo ao(à) contribuinte e não implica nulidade ou violação aos princípios constitucionais do contraditório, do devido processo legal ou cerceamento do direito de defesa. 
A este respeito veja-se o que dispõe o art. 1º, da Instrução Normativa RFB nº 1.061, de 4 de agosto de 2010, já reproduzido acima: 
Conforme legislação já transcrita, a notificação efetuada sem intimação prévia ou ainda sem atendimento a intimação não é considerada nula, devendo, nesses casos, a notificação seguir o procedimento descrito no art. 6-A Instrução Normativa RFB nº 958, de 15 de julho de 2009, com a análise pela Autoridade Lançadora dos documentos apresentados pelo contribuinte.  
No presente caso, o(a) contribuinte apresentou impugnação demonstrando ter total conhecimento das infrações lançadas, tendo anexado documentos. Os documentos apresentados pelo(a) administrado(a) foram devidamente analisados pela Autoridade Lançadora que emitiu o Termo Circunstanciado de fls. 42/45 aprovado pelo Despacho Decisório nº 18/2015. Dessa forma, a análise pela DRF de origem de todos os documentos apresentados pelo(a) contribuinte em sua impugnação cumprindo o que determina a legislação sanou qualquer possível irregularidade apontada pelo contribuinte na intimação para esclarecimentos iniciais. 
Cientificado do Termo Circunstanciado e Despacho Decisório, o(a) defendente apresentou nova manifestação, que juntamente com a impugnação apresentada, bem como com os documentos anexados serão devidamente analisados por essa instância julgadora, não havendo qualquer prejuízo ao(à) contribuinte. 
Em razão dos documentos e argumentos apresentados pelo(a) administrado(a) em sua impugnação e, com base no disposto na Instrução Normativa RFB n° 958, de 15/07/2009, alterada pela Instrução Normativa n° 1.061, de 04/08/2010, e no art. 208-B do Regimento Interno, o processo foi enviado à DRF de origem para análise. 
Após análise pela DRF de origem, foi procedida a alteração do imposto suplementar de R$ 8.455,74 para R$ 8.249,99, uma vez que foi considerada comprovada a Dedução Indevida da Previdência Privada e FAPI e mantida as Despesas Médicas não qual não comprovou o efetivo pagamento. 
O lançamento cumpriu todas as formalidades acima descritas, não havendo nenhuma razão legal para que fosse decretada sua nulidade. 
Assim, restando caracterizado que não houve qualquer cerceamento do direito de defesa do contribuinte, e desde que não resta caracterizada a ocorrência de nenhuma outra das hipóteses previstas na legislação, deve ser afastada a preliminar de nulidade suscitada. 
POSICIONAMENTOS DE TRIBUNAIS E DE JURISTAS: 
Do mesmo modo, quanto aos argumentos de posicionamentos contrários ao lançamento apreciado, observa-se que a Autoridade Administrativa não tem competência para apreciar alegações de descabimento de norma legitimamente inserida no ordenamento jurídico nacional, tais como os atos legais pelos quais foi autorizada a Autuação em litígio, por motivo de essa matéria ser reservada ao Supremo Tribunal Federal, pelo que qualquer discussão quanto aos aspectos de descabimento das normas jurídicas deve ser submetida ao crivo desse Poder. O Órgão Administrativo não é o foro apropriado para discussões dessa natureza. 
Os mecanismos de controle da constitucionalidade regulados pela própria Constituição Federal passam, necessariamente, pelo Poder Judiciário que detém, com exclusividade, essa prerrogativa. É inócuo, então, suscitar tais alegações na esfera administrativa, pois não se pode, sob pena de responsabilidade funcional, desrespeitar as normas cuja validade está sendo questionada, em observância ao art. 142, parágrafo único, do próprio Código Tributário Nacional - CTN. 
JURISPRUDÊNCIA JUDICIAL: 
No que concerne ao entendimento constante da jurisprudência citada pelo Contribuinte, há de se dizer, apenas, que é tomada como simples exemplificação da tese defendida pelo Impugnante, uma vez que não vincula as decisões desta instância julgadora, restringindo-se aos casos julgados e às partes inseridas no processo de que resultou a decisão, fls. 143/145, pois mesmo no caso de jurisprudência judicial, é de se observar o disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil, o qual determina que �a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros.� Donde se conclui que, não sendo parte nos litígios objetos dos acórdãos, ou mesmo sendo parte dos citados litígios, mas em se tratando do julgamento de outras questões ou de outros tributos, como o julgamento do Mandado de Segurança acerca da inconstitucionalidade do IPMF, fls. 143, 144, a Interessada não poderia usufruir dos efeitos das sentenças ali prolatadas, posto que os efeitos são �inter partis� e não �erga omnes�. 
JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA. EFEITOS. 
Já em relação aos julgados administrativos a que se reporta a defesa, vale frisar que os acórdãos trazidos ao processo não têm o condão de vincular esta instância de julgamento. Para que se constituam em normas complementares da legislação tributária, as decisões administrativas necessitam de eficácia normativa a ser atribuída por lei, como determina o art. 100, inciso II, do Código Tributário Nacional (CTN), instituído pela Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966: 
�Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos: 
(...) 
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;� (grifos não são do original) 
Sobre o tema, observe-se a interpretação disposta no Parecer Normativo CST nº 390, de 1971: 
�(...) 
3 - Necessário esclarecer, na espécie, que, embora, o Código Tributário Nacional, em seu art. 100, inciso II, inclua as decisões de órgãos colegiados na relação das normas complementares à legislação tributária, tal inclusão é subordinada à existência de lei que atribua a essas decisões eficácia normativa. Inexistindo, entretanto, até o presente, lei que confira a efetividade de regra geral às decisões dos Conselhos de Contribuintes, a eficácia de seus acórdãos limita-se especificamente ao caso julgado e às partes inseridas no processo de que resultou a decisão. 
4 - Entenda-se aí que, não se constituindo em norma geral a decisão em processo fiscal, proferida por Conselho de Contribuintes, não aproveitará seu acórdão em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão, ainda que de idêntica natureza, seja ou não interessado na nova relação o contribuinte parte no processo que decorreu a decisão daquele colegiado. (...)" 
Dessa maneira, na ausência de lei atribuindo eficácia normativa às referidas decisões, o entendimento nelas exarado, ainda que sirva de reforço para uma determinada tese, produz efeitos apenas entre as partes envolvidas no litígio específico, não se estendendo genericamente a outros casos.  
MULTA DE OFÍCIO. 
A defesa também questionou a multa de 75% do montante do tributo indevidamente exigido pelo fisco, pois ofenderia o princípio da vedação ao confisco. Arguiu que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a repercussão geral da matéria, ao julgar o RE 582.461, decidiu no sentido de não ser confiscatória a multa moratória fixada no importe de 20% (vinte por cento), razão pela qual, quando excedido esse percentual, é necessário que haja essa redução, quer seja ao particular, quer seja para o fisco. 
Para o deslinde da questão ressalte-se que o enquadramento legal da multa de ofício aplicada é o artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996, que assim dispõe: 
"Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
(...)" 
Como se observa, o artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996 prevê a multa de ofício no montante de 75% do tributo devido para os casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, hipóteses estas que abrangem a infração discutida no presente processo administrativo. 
Estando a multa de ofício prevista no artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 acima transcrito, que ainda não foi revogado ou julgado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não há como o julgador administrativo vinculado à lei vigente e às normas regulamentares, deixar de aplicá-la sob alegação de ofensa a quaisquer princípios jurídicos (por exemplo, vedação constitucional ao confisco). 
Ainda que o julgador administrativo pudesse declarar a inconstitucionalidade do percentual da multa de ofício prevista em lei, especificamente quanto à vedação constitucional ao confisco, deve-se salientar que esta se aplica tão somente ao tributo (principal). Os acessórios não são abrangidos por esta limitação, especialmente a multa de ofício que, justamente por sua natureza punitiva, pode ter, sob o aspecto econômico-financeiro, caráter confiscatório, pois se a Constituição Federal quisesse proibir multas tributárias neste sentido teria utilizado a expressão �crédito tributário� no lugar da palavra �tributo�. 
Assim, demonstrado que a multa de ofício foi correta e legalmente aplicada no percentual de 75% dos tributos devidos, descabem as afirmações do autuado em sentido diverso. 
MÉRITO. 
Dedução Indevida de Despesas Médicas. 
A dedução de despesas médicas é assunto cuja base normativa encontra-se na Lei 9.250/95, a qual trata da tributação das pessoas físicas pelo imposto de renda. 
Conforme estabelece o art. 7° e seguintes da lei, os contribuintes deverão apresentar, à Receita Federal, declaração de rendimentos contendo todas as informações relativas à apuração do imposto. É dispensada a juntada de documentos à declaração, devendo, contudo, o contribuinte mantê-los em boa guarda, pois poderão ser necessários para comprovar as informações prestadas, em procedimento de revisão da declaração ou de fiscalização, que venha se realizar enquanto não decorrido o prazo decadencial. 
O art. 8°, inserido no Capítulo III da Lei, que trata da declaração de rendimentos, dispõe sobre a base de cálculo do tributo, que se determina, basicamente pela diferença entre os rendimentos tributáveis e as deduções estabelecidas em seu inciso II: 
"Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
(...)" 
Dentre as deduções admitidas, encontram-se as da alínea �a�, que, interpretada conjuntamente com o que dispõe o inciso II, do § 2°, permite concluir que, de modo geral, são dedutíveis as despesas realizadas com a finalidade de manter ou restaurar a saúde do contribuinte e de seus dependentes, quando correspondentes a serviços prestados pelos profissionais na mencionada alínea indicados, ou a aquisição dos serviços ou produtos também ali constantes: 
"Art. 8º  
(...)  
II � (...) 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
(...) 
§ 2° O disposto na alínea a do inciso II: 
(...) 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
(...)" 
Como destacado o aproveitamento das despesas independe de comprovação prévia, ficando apenas sujeita a possível verificação futura. Vindo isto ocorrer, deverá o contribuinte comprovar o desembolso tido com as despesas declaradas. 
Isto decorre de uma regra geral do Direito, segundo a qual quem alega algum fato deve comprová-lo, não lhe cabendo, para beneficiar-se do alegado, limitar-se a permanecer no terreno das afirmações. Se foi o contribuinte que inicialmente informou as despesas, para fins de dedução, deverá fazê-lo, quando instado a comprová-las, para usufruir das correspondentes deduções. 
Sobre o assunto dispõe o artigo 80 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), cuja matriz legal é o artigo 8º, inciso II, alínea "a", da Lei nº 9.250/1995: 
�Art. 80 - Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a"). 
§ 1º - O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º): 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 2º - Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento. 
§ 3º - Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais. 
§ 4º - As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica. 
§ 5º - As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §3º).� 
O mesmo Regulamento, em seu art. 73, § 1º, estabelece: 
"Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decretos-lei nº 5.844, de 1943, art. 11 e § 3º). 
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º)." 
Em princípio, admitem-se como provas de pagamento os recibos fornecidos pelos profissionais prestadores dos serviços. Entretanto, como destacado no Auto de Infração, pode a autoridade fiscal, a seu juízo, com base no citado art. 73 do RIR/1999, quando as deduções forem exageradas, exigir outros meios complementares de provas em relação a todas ou a algumas despesas declaradas. 
Sob tal aspecto, importa lembrar que a esta instância é conferida plena liberdade de apreciação dos elementos probatórios tal como preceitua o art. 29 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, in verbis: 
"Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias."

Com efeito, cabe ao fisco, por imposição legal, tomar as cautelas necessárias a preservar o interesse público implícito na defesa da correta apuração do tributo, que se infere da interpretação do art. 11, § 4º, do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943. 
Os recibos oferecidos, por si sós, são considerados insuficientes para a aceitação da referida dedução no montante declarado, levando em conta o valor envolvido, pois, na verdade, fazem prova tão somente das declarações neles contidas, não dos fatos declarados. 
Por pertinente, incumbe dizer que as afirmações constantes de documentos, sejam os recibos ou as declarações prestadas pelos profissionais, não podem ser opostas, incontinenti, à Fazenda Pública, que têm seus próprios mecanismos e poderes. O Código Civil, por seu turno, regula as relações entre particulares. Assim, quando estabelece os requisitos básicos, por exemplo, para que um documento seja considerado prova de quitação, o faz tendo em vista a oposição deste documento em relação aos seus signatários, não em relação à Administração Pública. Aliás, a presunção de veracidade, como estatui o artigo 219 do Código Civil (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), opera-se somente em relação aos signatários: 
�Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários�. (o grifo é nosso). 
A presunção de veracidade não alcança terceiros, entre os quais o sujeito ativo da obrigação tributária, que mantém uma relação jurídica distinta e completamente independente daquela entre os signatários.  
É sabido que, em regra, os tratamentos de saúde e odontológicos mais onerosos correspondem a tratamentos mais complexos, sendo, por isso, precedidos por exames laboratoriais, radiológicos e outros. Além disso, é possível afirmar que, em regra, as dívidas de valores elevados são pagas em cheque ou cartão de crédito, por questões de segurança e de comodidade.  
Considerando esses fatores, que são de conhecimento geral, e, portanto, deduzidos a partir da ordinária experiência, presume-se que, nesses casos, em regra, é viável e possível a apresentação, pelo contribuinte, de elementos complementares ao recibo de pagamento. 
O ônus quanto à comprovação e justificação das deduções fica a cargo do contribuinte e, não o fazendo, deve assumir as conseqüências legais, ou seja, o não cabimento das deduções. Também importa dizer que o ônus de provar implica trazer elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. Não cabe ao Fisco, neste caso, obter provas da imprestabilidade dos recibos, mas incumbe ao impugnante apresentar elementos que dirimam qualquer dúvida que paire sobre os documentos. 
Exige-se nesses casos, a comprovação da prestação dos serviços e, principalmente, da efetiva realização dos pagamentos correspondentes. Para a comprovação da efetividade dos pagamentos sugere-se: cópias de cheques fornecidas pela instituição bancária, comprovantes de depósitos na conta do prestador dos serviços, comprovantes de transferências eletrônicas de fundos, transferências interbancárias, comprovantes de transmissão de ordens de pagamentos, e, no caso de pagamentos efetuados em dinheiro, extratos bancários que demonstrem a realização de saques em datas e valores coincidentes ou aproximados aos pagamentos em questão, podendo também o interessado apresentar outros que julgar convenientes, desde que surtam os devidos efeitos legais. 
Com efeito, inexiste obrigação legal de que o contribuinte efetue os pagamentos com cheque cruzado e nominal, mas deve ter em conta que, caso tenha intenção de beneficiar-se de dedução de despesa médica, a questão passa a envolver não apenas ele e o profissional de saúde, mas também o Fisco. Nesse sentido, deve acautelar-se, mantendo sob sua guarda os elementos de prova da efetividade do serviço e do pagamento, pois ao contribuinte incumbe o ônus da prova da regularidade da dedução pleiteada, ao contrário do que alega a impugnante. A situação torna-se ainda mais complexa quando o interessado alega ter efetuado pagamento em dinheiro, como é o caso. Nada impede que o faça, mas é razoável admitir que o fato é de difícil comprovação. 
Também é equivocado entender-se que o inciso III do art. 8º da Lei 9.250, de 1995, reproduzido no inciso III do art. 80 do RIR/1999, apenas exige que o recibo tenha o nome, endereço e número do CPF ou CNPJ de quem prestou o serviço. Esta não é a correta interpretação do dispositivo. A indicação refere-se aos dados que devem constar na declaração de ajuste. Dados estes baseados na documentação. Entretanto, a tônica do dispositivo é a especificação e comprovação dos pagamentos. Tanto que admite o cheque nominativo como documento comprobatório, por ser prova cabal de transferência de numerários entre pessoas. Entretanto, mesmo o cheque pode estar sujeito à justificação da efetiva prestação do serviço, quando dúvidas razoáveis acudirem ao fisco, pois essa prestação é o substrato material a dar guarida à dedução, consoante o inciso II do mesmo art. 8º da Lei 9.250, de 1995. Documentos, de natureza particular, por si sós, podem não ser suficientes para a comprovação do efetivo pagamento. 
Em situação similar, pode-se citar, a título ilustrativo, jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais: 
"DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS - COMPROVAÇÃO - A validade da dedução de despesas médicas, quando impugnadas pelo Fisco, depende da comprovação do efetivo pagamento e/ou da prestação dos serviços.(Ac.104-22781, 4ª Câmara, 1º C.C., Data da Sessão 18/10/2007). No mesmo sentido: Ac. 104-22755, Data da Sessão 18/10/2007; Ac. 104-23092, Data da Sessão 06/03/2008, Ac. 104-23.035, Data da Sessão 05/03/2008. 
DESPESAS MÉDICAS - GLOSA - Não comprovada a efetividade dos dispêndios e nem a prestação dos serviços, correta a glosa da dedução pleiteada pelo contribuinte.(Acórdão CSRF/04-00.576, Data da Sessão: 19/06/2007, Relator Remis Almeida Estol). 
DEDUTIBILIDADE - DESPESAS MÉDICAS - Passível de dedução despesa médica quando devidamente comprovados o pagamento da despesa e a efetiva prestação do serviço. (Acórdão CSRF 04-00.220, Data da Sessão: 14/03/2006, Relatora Leila Maria Scherrer Leitão, aprovado por maioria de votos)" 
Após estas considerações, passa-se a análise da documentação acostada pelo(a) impugnante. 
O(A) administrado(a) anexou às fls. 17 a 20, recibos emitidos pelo profissional BRUNO DOS REIS PERON, no total de R$ 30.000,00. Anexou Laudo Fisioterápico ressaltando a necessidade do tratamento (fls. 21), além de Registro de ocorrência de acidente (fls. 22/25) e Boletim de Atendimento às fls. 26. 
Comumente é aceito, para comprovar o pagamento das despesas médicas, o recibo firmado pelo profissional da área médica, quando o serviço for prestado por pessoa física, ou a Nota Fiscal, se por pessoa jurídica. 
Contudo, mesmo que o(a) contribuinte tenha apresentado os recibos ou notas fiscais dos serviços e declarações firmadas pelos profissionais, é licito à Autoridade exigir, a seu critério, outros elementos de provas adicionais, caso não fique convencido da efetividade da prestação dos serviços ou do respectivo pagamento. No caso, a Autoridade solicitou à contribuinte a comprovação do efetivo pagamento, que corresponde ao primeiro requisito legal para a aceitação de uma dedução de despesa médica, conforme Termos de Intimação e Avisos de Recebimento acostados às fls. 36 a 41. 
Ressalte-se que a apresentação de movimentação bancária para efeito de comprovação de pagamentos em espécie devem apresentar coincidência de valores e datas, ou aproximações razoáveis, com a movimentação observada nos extratos. 
Assim, sem que haja qualquer correspondência entre os recibos apresentados e os saques efetuados, mantém-se de plano a glosa, pela falta de comprovação da efetividade dos pagamentos. 
A matéria em foco já está sedimentada no entendimento administrativo, podendo ser destacados, para ilustração, os seguintes ensinamentos estampados nas ementas de Acórdãos do Primeiro Conselho de Contribuintes: 
�IRPF - DEDUÇÃO - DESPESAS MÉDICAS - Nos termos do art. 8º, § 2º, inc. III da Lei nº 9.250/95, somente podem ser deduzidas as despesas médicas comprovadas por meio de recibo que preencha os requisitos da lei (com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu). Quando o documento apresentado pelo contribuinte não preenche tais requisitos e também não é feita a comprovação do pagamento por qualquer outro meio de prova, deve prevalecer a glosa da referida despesa. (Ac. 106-16.880, sessão de 25/4/2008). 
COMPROVAÇÃO RECIBOS � Simples recibos não são suficientes para demonstrar a efetividade do pagamento a título de despesas com tratamento psicológico, mormente no caso de não terem sido trazidos aos autos provas adicionais suficientes à comprovação da efetiva prestação dos serviços e, ainda, existirem indícios de que eles não foram prestados. Somente podem ser dedutíveis quando comprovada mediante apresentação de documentos hábeis e idôneos a efetiva prestação dos serviços e a vinculação do pagamento ao serviço prestado.� (6ª Câmara/Ac. 106-16.542, sessão de 17.10.2007) 
DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS - COMPROVAÇÃO - A validade da dedução de despesas médicas, quando impugnadas pelo Fisco, depende da comprovação do efetivo pagamento e/ou da prestação dos serviços.(Acórdão 104-22781, Sessão de 18/10/2007) 
DESPESAS MÉDICAS - GLOSA - Tendo a autoridade fiscal efetuado a glosa de despesas médicas por não comprovação dos gastos, não há justificativa para seu restabelecimento sem confirmação do efetivo desembolso e da prestação do serviço. (Acórdão 102-48922, Sessão de 25/01/2008)� 
Diante das considerações acima descritas, mister manter a glosa referente a Despesas Médicas.   
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, ratifica-se a análise efetuada pela autoridade revisora, constante no Termo Circunstanciado. 
Por fim, cabe destacar que consta do processo apenas recibos (fls. 17/20) e declaração emitida pelo profissional (fl. 65), afirmando que prestou os serviços e os valores foram quitados �em moeda nacional�. 
Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer |do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny

 
Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Redator Designado.

Em que pesem as razões do voto proferido pelo Ilustríssimo Conselheiro Relator, peço máxima vênia para divergir do seu entendimento neste caso específico.

Conforme mencionado no relatório, a controvérsia recursal limita-se à discussão de glosa de despesas médicas, em função da autoridade fiscal não ter reconhecido as provas carreadas aos autos pelo contribuinte.

O Acórdão prolatado pela 1ª Turma da DRJ/FOR, em 03 dedezembro de 2018, manteve este racional ao julgar parcialmente improcedente a impugnação de primeira instância, por entender que a autoridade lançadora não agiu com arbitrariedade, mas em conformidade com a legislação de regência.

Antes da análise das provas do caso em concreto, dar-se-á um passo para trás, a fim de avaliar, mesmo que rapidamente, as regras legais que se subsumem aos fatos narrados neste processo administrativo fiscal.

O primeiro ponto é rememorar que o artigo 8º, da Lei nº 9.250/95, prescreve que poderão ser deduzidos dos rendimentos percebidos no ano pelo contribuinte, os valores relativos às despesas com serviços de saúde. Tais estão expressos no inciso II, assim como seus requisitos comprobatórios estão descritos no parágrafo segundo:
�Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:

- de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;

- das deduções relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;

(...)

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:

- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;

- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;

- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;�

Pela leitura da regra legal, a primeira premissa que se pode firmar é que a comprovação da realização das despesas dedutíveis poderá ser feita pela apresentação dos recibos emitidos pelo respectivos profissionais, com a identificação de elementos suficientes para  sua efetiva validade (serviço prestado, nome e CRM do médico etc).

O Regulamento do Imposto de Renda então vigente - Decreto nº 3.000/95-, contudo, dispunha em seus artigos 73 e 80 ser possível, à juízo da autoridade lançadora, a solicitação de novas provas para fins de viabilidade da dedução:
�Art.73.Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.

§1ºSe forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte.

§2ºAs deduções glosadas por falta de comprovação ou justificação não poderão ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa.

§3ºNa hipótese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira, as deduções cabíveis serão convertidas para Reais, mediante a utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento.

Art.80.Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.

§1ºO disposto neste artigo:

...

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;�


A segunda premissa que se pode firmar, portanto, após a leitura da regra infralegal é que os recibos de despesas médicas não têm valor absoluto, sendo possível, sim, a solicitação de outros elementos de prova pela fiscalização. 

Bem por isso, perpassada essas duas premissas, há de se concluir que a análise que se deve percorrer nestes autos é probatória. Em outras linhas, há de se verificar a existência de elemento adicional capaz de ratificar os recibos apresentados pelo contribuinte.

Ao analisar as provas juntadas, identifiquei os seguintes pontos como elementos de avaliação para o caso em concreto: (i) recibos originais dos honorários profissionais do médico, cujas despesas foram glosadas � Dr. Bruno dos Reis Peron (fls. 17-20); e (ii) declaração deste profissional reconhecendo a prestação efetiva dos serviços, bem como seu efetivo pagamento, com assinatura (fl. 65). 

Não obstante à regra infralegal - já mencionada e contida no artigo 73, caput e § 1° do Decreto nº 3.000/99 - outorgar à autoridade fiscal solicitar elementos adicionais para comprovação das despesas médicas deduzidas das receitas percebidas, no entendimento deste Conselheiro, os recibos, em conjunto com a declaração emitida pelo profissional são exemplos claros e suficientes dessas provas adicionais. Tais foram emitidas, exatamente, para afastar a dúvida suscitada e, sobre tais, não há qualquer ressalva quanto veracidade ou imputação de fraude.

Não fosse isso suficiente, é válido, ainda, recordar que que as normas que tratam da dedução não fazem restrições e/ou impõem um rigor maior nas situações em que os serviços são pagos em espécie ou em cheques de terceiro.

Considerando, então, as provas carreadas aos autos � e sobretudo as declaração de própria lavra dos profissionais médicos, não é razoável exigir do contribuinte, em especial depois de anos, a apresentação de extratos bancários e/ou movimentações financeiras coincidentes em valores para comprovação do efetivo desembolso. 

Conclusão

Diante do exposto, considerando os elementos presentes nos autos, dou provimento integral ao Recurso Voluntário, a fim de cancelar o crédito tributário lançado.

É como voto.

Rodrigo Rigo Pinheiro
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Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢cdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

Contra o(a) contribuinte, acima identificado(a), foi lavrada Notificagdo de Langamento
— Imposto de Renda Pessoa Fisica — IRPF, fls. 11/16, relativo ao ano-calendario de
2009, para formalizacéo de exigéncia e cobranca de imposto suplementar no valor total
de R$ 16.823,55, incluindo multa de oficio e juros de mora.

A(s) infracdo(Bes) apurada(s) pela Fiscalizacdo, relatada(s) na Descricdo dos Fatos e
Enquadramento Legal, os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicavel
encontram-se detalhados as fls. 13/14.

- Deducéo Indevida de Despesas Médicas; e
- Deducéo Indevida de Previdéncia Privada e Fapi.

Inconformado(a) com a exigéncia, cuja ciéncia ocorreu em 23/11/2012 (fls. 12), o(a)
interessado(a) apresentou impugnacdo em 26/12/2012 (fls. 02/09), alegando a
improcedéncia da autuacdo.

"LANGCAMENTO DE OFICIO N° 2010/532939186133764

ANTONIO MATIAS PEREIRA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, funcionario
publico estadual, residente na rua das Pedras n° 15, Boa Vista, Cachoeiras de Macacu -
RJ., inscrito no CPF n° 037.650.847-78, vem com o presente apresentar a V. Sa.
IMPUGNAGCAO 4 Notificagdo de Lancamento oriunda de procedimento de revisdo de
Declaracdo de Ajuste Anual, correspondente ao ano-calendario de 2010, baseando-se
nos fatos e direito que passa a aduzir:

| - PRELIMINARES
1 - TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNACAO

Inicialmente declara que a impugnagdo ora apresentada é tempestiva, haja vista que a
ciéncia do respectivo auto de infracdo somente ocorreu quando da diligencia efetuada
por seu procurador exatamente no dia 23 de novembro de 2012 (sexta-feira), cuja
contagem do trintidio legal iniciou-se em 26.11.2012, portanto o prazo regulamentar
encerra-se no dia 25/12/2012, feriado nacional comemorativo ao nascimento de Jesus
Cristo, prorrogando-se para o dia 26.12.2012 (prazo fatal).

2 - NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO

Apobs cuidadosa analise do langamento chegou-se a conclusdo que o respectivo
langamento é nulo e destituido de qualquer eficacia juridica, uma vez que o lancamento
de oficio é arbitrario face inexisténcia de intimagdo para apresentacdo de documentos.
Né&o se deve alegar que o contribuinte requerente ndo foi encontrado em seu endereco,
este argumento ndo persiste, pois o Correio efetua entrega de correspondéncia
normalmente em sua residéncia.

Lego engano, mera presungao.

Na verdade, o Requerente jamais recebeu qualquer notificacdo da Administracdo
Fazendéria para apresentar documentos. Ndo deve autuar por autuar. Sabe-se que o
excesso de exacdo € medida de instauracdo de procedimento criminal, uma vez que
Administracdo somente deve agir dentro dos limites expressos em lei.

Neste ponto, caberia verificar fielmente se de fato a correspondéncia foi realmente
enviada e, se foi recebida pelo contribuinte. Entretanto, opta por autuar praticando ato
principe, ignorando o Estado Democrético de Direito.

Destarte, a presente autuacdo estd lastreada na falta de apresentacdo de documentos,
atitude pueril, sem demonstrar evidencias capaz de impedir o julgador em alcangar a
certeza necessaria para que prevaleca a exigéncia fiscal. O fisco ndo se deu ao trabalho
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de aprofundar a investigacdo a partir das suspeitas iniciais, diligenciando perante a
Recorrente no sentido de auferir se as informac6es constantes na DIRF sdo verdadeiras
de modo a afastar possibilidades em contrério.

Afinal, a propria Administracdo tem o dever de oficio em tornar nulos seus proprios
quando eivados de vicios, conforme determina o artigo 53 e seguintes da Lei Federal n°
9.784/99, neste aspecto, esta é a hipotese!

Insta salientar, a nulidade ndo decorre do descumprimento do requisito formal, mas dos
seus efeitos comprometedores do direito de defesa assegurado constitucionalmente ao
contribuinte, por forca do artigo 5° LV, da Constituicdo Federal. Isso porque as
formalidades se justificam como garantidoras da defesa do contribuinte no exercicio da
ampla defesa.

Todavia, ndo deve ser rejeitado o pedido de nulidade do auto de infracdo fundado na
deficiéncia da descricdo dos fatos, uma vez que os elementos contidos no lancamento e
nos termos anexos deixaram de demonstrar a origem das diferengas apuradas pelo
Fisco. A descricdo dos fatos & evasiva, deficiente e inexata, ensejando a decretacdo da
sua nulidade, por existir prejuizos para a defesa e o ato ndo cumpriu sua finalidade. O
cerceamento do direito de defesa deve se verificar concretamente, pois a impugnacéo
poderd ndo evidenciar a correta percepg¢éo do conteido e da motivagao do langcamento.

A doutrina é plenamente clara e ofuscante neste sentido, letteris:

()

A jurisprudéncia administrativa é pacifica sobre o tema, verbis:
Il - MERITIS

Falecem de qualquer fundamentagdo fatica e juridica as razdes expendidas no auto de
infracdo, face a hierarquia da Lei Tributaria.

Na verdade, a glosa efetivada em DIPF ano calendario de 2009, refere-se a:
1 - Dedugéo Indevida de Despesas Médicas
2 - Dedugdo Indevida de Previdéncia Privada

No tocante as despesas médicas, cabe trazer & apreciagdo as determinacfes contidas
sobre a glosa dessas despesas, fazendo-se necessario invocar o artigo 8° da Lei n°
9.250/1995, a saber:

()

E facil constatar, que a legislacdo de regéncia estabelece que na declaragio de ajuste
anual poderdo ser deduzidos da base de calculo do imposto de renda os pagamentos
realizados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psic6logos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas
provenientes de exames laboratoriais e servigos radioldgicos, restringindo-se aos
pagamentos efetuados pelo contribuinte relativo ao seu tratamento e ao de seus
dependentes. Sendo que esta deducdo fica condicionada que os pagamentos sejam
especificados e comprovados, com indicacdo do nome, endereco e CPF ou CGC de
quem os recebeu.

Como se bastasse, é incabivel o langamento apoiado apenas em indicios, sem o suporte
na auditoria capaz de detectar a suposta inidoneidade dos documentos apresentados.
Assim, os valores indicados pelo Auditor como glosa de despesas medicas ndo estdo
respaldados e embasados em fatos concretos ndo configurando presuncéo, uma vez que
a Impugnante traz a baila documentos capaz de comprovar as irregularidades do
langamento.

Por outro lado, cabe informar que o Contribuinte Requerente exatamente no dia
16/07/2007 foi vitima de acidente automobilistico, o qual sofreu grave lesdo na coluna
cervical, inclusive, foi compelido em suas atividades profissionais, conforme noticiam
0s documentos acostados.
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Desta feita, o tratamento fisioterapico realizado durante todo o lapso temporal se deu
por recomendagBes médicas, ndo cabendo a Administragdo cercea-lo dessa pratica
recomendada por profissional ilibado e de vasto conhecimento.

Forte nas documentacdes acostadas, as quais demonstram que as despesas médicas
foram efetivamente realizadas, segundo revelam os documentos habeis e idéneos sua
efetivacdo, recebimento e pagamento ao prestador.

Os elementos ora produzidos auxiliam na elucidacdo e comprovacéao de sua realizagéo.

Quanto a glosa deducdo indevida de previdéncia privada, o Requerente desiste de
impugna-la por extravios de documentos praticados pelo profissional que confeccionava
sua declaracédo de ajuste.

Neste sentido, cumpre trazer a colacdo acérddo proferido no julgamento da Apelacéo
Civel n° 200738000198281, exarada pelo Tribunal Regional Federal da 1* Regido,
verbis:

(..)

Ocorre, a gradacdo das multas deve ser avaliada segundo a gravidade da infracéo (artigo
142 - CTN). Em caso de sonega¢do ou fraude hipdteses de incidéncia vinculadas aos
artigos 71 e 72, da Lei n° 4.502/64 desde que constate a acdo ou omisséo proposital para
configuracéo do ato ilegal, o qual devera ser demonstrado objetivamente pelo fisco.

Concernente a multa aplicada, nenhum duvida paira a enfatizar seu comprometimento
com a prépria sobrevivéncia do Autuado, primando pela reducdo com base nos
principios da capacidade contributiva, do ndo confisco, ndo propagacdo e da
proporcionalidade em sua aplicagéo.

Neste ponto destaca-se o voto proferido pelo eminente Ministro ILMAR GALVAO no
julgamento da ADIn n° 551/RJ., verbis:

(...)

Se assim ndo for, seguir-se-a o carater confiscatorio da multa ou penalidade tributéria.
Nas palavras de SACHA CALMON NAVARRO COELHO:

(..)

Dada essa certeza, a penalidade pecuniaria pelo seu montante, afigura-se
desproporcional & suposta infracdo se cometida, é excessivamente onerosa, assumindo
feicéo confiscatéria e vedada constitucionalmente. Contudo, a multa de 20% n&o ostenta
esse caréater, cuja finalidade representa educativa e de repressdo da penalidade.

Aliés, acerca desta constatacdo asseverou o Pretdrio Excelso no julgamento do Recurso
Extraordindrio 239.964/RS, relatora Ministra Eilen Gracie, julgado em 15.04.2003,
letteris:

(..)

Corroborando com este tema. assim pronunciou-se o Tribunal Regional Federal da 5°
Regido, ao julgar a Apelagdo Civel n° 2000.84.00.005751-6, da relatoria do
Desembargador Federal Elio Siqueira, julgado em 12.08.2004, ementou:

(..)
Ainda que ddvida houvesse quanto & natureza da multa moratoria, aplicavel seria o
artigo 112 do Codigo Tributario Nacional, em seu inciso Ill, que determina, nas

infracbes e cominacdes de penalidades, a interpretagdo de maneira mais favoravel ao
contribuinte, em caso de dlvida.

Em suma, quem tem o 6nus da acdo tem o de afirmar e provar os fatos que servem de
fundamento a relacdo juridica litigiosa; quem tem o 6nus da excecdo tem o de afirmar e
provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autuante cabe provar 0s
fatos constitutivos, enquanto a autuada cabe provar os impeditivos, extintivos ou
modificativos (Moacyr Amaral Santos, '‘Comentarios ao Cadigo de Processo Civil', IV
vol., arts. 332 a 475, 2% ed., 1977, Forense, p. 33).
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Baseando-se nessas afirmativas, pode-se afirmar que o referido auto de infragdo € nulo,
ndo gerando qualquer efeito legal.

Os principios constitucionais de tributacdo sdo elementos informativos da atividade de
tributar, funcionam como elementos delimitadores e disciplinadores. O inciso I, do art.
150 da Carta Politica, insculpiu o conhecido principio da legalidade ndo ha tributo sem
lei.

Isto posto, requer a V. Sa. digne-se de determinar o CANCELAMENTO e
ARQUIVAMENTO deste indigitado auto de infragdo, uma vez que 0s comprovantes
acostados demonstram a veracidade de que esses valores foram dispendidos legalmente,
agindo assim, V. Sa. estara praticando o fiel cumprimento do dever e a mais pura e
salutar JUSTICA."

Em respeito aos critérios estabelecidos no art. 1° da Instrucdo Normativa RFB n° 1.061,
de 04/08/2010, quais sejam: 0s processos sem intimacdo prévia, ou sem atendimento a
intimacdo e, ainda, sem apresentacdo anterior de SRL, 0 presente processo retornou a
unidade de origem — Delegacia da Receita Federal do Brasil em(no) Niterdi - para que
as alegacGes do(a) contribuinte fossem examinadas primeiramente.

Assim sendo, a DRFB/Niter6i emitiu Termo Circunstanciado e Despacho Decisorio, fls.
42 a 45, propondo 0 manter em parte a exigéncia fiscal.

Do Termo Circunstanciado e do Despacho Decisdrio foi dada ciéncia ao(a) contribuinte,
em 29/06/2015 (fls. 53/54).

O(A) interessado(a), em 16/07/2015, apresentou manifestacgdo ao Termo
Circunstanciado e Despacho Decisério (fls. 57/64), nos seguintes termos:

"ANTONIO MATIAS PEREIRA DA SILVA JUNIOR, nos autos do Processo
Administrativo, em que € RECORRENTE, sendo RECORRIDO o Delegado da Receita
Federal de Niter6i, inconformado, com a decisdo proferida, vem, com fulcro no art. 2°,
da Lei n° 8.748/93, interpor a presente IMPUGNACAO para a DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO ESPECIALIZADA desta regido fiscal, tudo
pelas razdes que passa a expor que demonstram o seu cabimento a saber:

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

O Recorrente recebeu em 30/06/2015 correspondéncia cientificando o julgamento do
seu pedido impugnatério, onde se deu parcial provimento para excluir da exigéncia
fiscal o infimo valor de R$ 360,06.

Considerando que o prazo para a interposi¢do do recurso é de 30 (trinta) dias, contados
no dia seguinte do recebimento da notificagéo, ou seja, a partir do dia 01/07/2015, cujo
lapso temporal expira-se em 30.07.2015, podendo-se afirmar que o recurso é
temporaneo.

DA NULIDADE DA DECISAO

Como se observa, a decisdo emanada da SEFIS/DRF/NIT. estd em perfeita contra-méao
legal, pois ndo cabe a este drgao decidir em primeira instancia ou até mesmo retifica-lo,
uma que a oportunidade de alteracdo restou ultrapassada, ademais, 0 rgdo competente
para decidir em primeiro grau é da delegacia especializada em julgamento, conforme
prescreve a legislacdo vigente.

Nesta conformidade, requer antecipadamente a nulidade da inusitada decisdo, uma vez
que ndo se enquadra na disposic¢ao contida na Lei n° 8.748/93.

O tema "Justica Tributaria" tem sido alvo de grandes debates na doutrina patria e
estrangeira. Paulo de Barros Carvalho, em recente arrazoado elaborado por ocasido do |
Congresso Internacional de Direito Tributario explica:

()

O Recorrente alega preliminarmente nulidade da decisdo ora combatida, por tratar-se de
pessoa incompetente para fazé-lo nos exatos termos prescritos no artigo 59 do Decreto
n° 70.235/1972:
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()

Impugnado o auto de infracdo, este deveria ser remetido ao Orgdo competente para
julgamento e, jamais retornar a autoridade lancadora para tomar atitudes que entendesse
como correta.

Em se tratando de comprovacdo de despesas médicas deve a autoridade fiscal
fundamentar a autuacdo de forma circunstanciada e inequivoca, neste caso, a deciséo da
autuagdo esta representada pelo principio kafkiano por ser genérica e laconica uma vez
que os recibos emitidos estdo em conformidade com a legislagao pertinente.

O lancamento ndo apontou minimamente que 0s recibos apresentados estdo em
desacordo com a legislacdo. Em segundo plano ndo cabe ao Julgador ocupar o papel da
autoridade langadora no sentido de comprovar a inidoneidade dos recibos e suprir a
insuficiente imputagdo fiscal que deveria ter constado no lancamento. Ndo devendo
confundir discricionariedade com arbitrariedade.

DAS RAZOES MERITORIAS

Em nivel de procedimento fiscal, a Auditora Fiscal intimou o Recorrente a apresentar
comprovacdo do efetivo do pagamento ao profissional liberal, bem como fosse
apresentada documentacdo contemporanea comprovando a efetiva prestagdo de
servigos, mediante apresentacdo de prescri¢do médica ou qualquer outro instrumento.

Essa exigéncia de apresentacdo de novos documentos caracteriza a mais perfeita
inovacdo da motivagdo do lancamento, consequentemente hd o agravamento da
exigéncia fiscal, somente seria plausivel, caso autoridade fiscal motivasse de forma
circunstancia essa exigéncia, sem haver a necessaria ampliagdo dos limites da lide.
Assim, ndo tendo a fiscalizagdo motivada qualquer indicio ensejador da efetividade dos
recibos apresentados, desta feita, ndo tem o poder-dever de ampliar essas circunstancias,
poderia, entretanto, iniciar procedimento para aferir se o profissional beneficiario dos
servicos lancou efetivamente esses valores como receita.

Conjugando os pedidos enunciados, vé-se que esses dados foram regularmente
apresentados concomitantemente com a impugnacéo protocolada em 26.12.2012, onde
apresentou vasta documentagdo, inclusive, o registro de ocorréncia policial noticiando a
existéncia de acidente automobilistico do qual o Recorrente fora acometido. Acostou
também, laudo fisioterapico e o boletim de atendimento a vitima de acidente emitido
pelo Hospital Municipal Dr. Celso Martins.

Havia naquela oportunidade recomendaces de tratamento fisioterapico, considerando o
grave acidente. Desta feita, ndo ha hipétese de tratamento para favorecimento de
beneficio fiscal ou burla para pagamento inferior ao valor devido.

Pelo contrario o tratamento de fisioterapia somente foi desenvolvido face circunstancia
da gravidade fisica em que se encontrava o Recorrente.

Segundo o enunciado disposto no artigo 73 caput, bem como em seu § i°, e por Gltimo
no artigo 80, do Decreto n° 3.000/1999 - RIR, admite-se como prova de pagamento, a
principio, os recibos fornecidos por profissionais competentes, legalmente habilitados,
cujos requisitos estabelecidos estdo devidamente dispostos nos recibos apresentados ao
agente langador.

Arbitrar ou mesmo desconsiderar documentos, ndo é competéncia da fiscalizagdo, a
Qual age exclusivamente em prol do fisco, seu empregador. Entretanto, desconsiderar a
vasta documentacdo idbnea e ilibada apresentada importa na total desconsideracdo do
conjunto de elementos das evidencias da situacdo de fato apontada, pois ndo existe na
documentagdo acostadas nenhuma caréncia de requisito formal exigido pela legislacéo.

A doutrina civilista produzida pelo incomparavel professor Washington de Barros
Monteiro, em sua festejada obra Curso de Direito Ovil, vol. 1V, Ed. Saraiva 1994, pag.
255, leciona:

()
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Por outro lado, o Recorrente quando solicitado, apresentou toda documentacdo exigida,
ndo deve e ndo pode a Administragdo Tributaria exigir além do que a legislacéo Ihe
confere, agindo além das prerrogativas inscritas no Decreto n° 3.000/1999 e da vasta e
macica jurisprudéncia sobre o tema, em especial a douta 4% Camara do Conselho de
Contribuintes - Acorddo 104.20164, verbis.

()

Para Célio Armando Janczeski: "A aplicacdo das presungdes e indicios no direito
tributario deve ser feita com especial cautela, ja que se afastando da seguranca e certeza
juridica, que respaldam os principios da legalidade e da tipicidade, enveredam-se no
perigoso campo da imprecisdo, dubiedade e incerteza". (Direito Processual Tributério,
Florianépolis, AOB/SC Editora, 2005, p. 73 e 77).

Recentemente, os desembargadores da 72 Turma do Tribunal Regional Federal (TRF) da
la Regido decidiram importante causa a favor dos contribuintes: recibos emitidos por
profissionais de salde que contenham 0s requisitos previstos na Lei n°® 9.250/1995 séo
suficientes para comprovar as despesas do contribuinte com a salde (Processo n°
0038067-78.2014.4.01.0000).

()

Nesta hipdtese elencada, ndo cabe ao fisco presumir como infragéo tributéria quando o
Recorrente comprovou a realizagdo das despesas médicas efetuadas por fisioterapeuta,
caso discorde do conteldo Inscritos nos comprovantes, cabe exclusivamente ao ente
langador comprovar que esses documentos sdo falsos ou fraudulentos, cuja presungéo de
boa-fé favorece ao contribuinte, inexistindo comprovacdo de existéncia de fraude, as
despesas apresentadas sdo dedutiveis do imposto de renda.

Para o jurista e professor Hugo de Brito Machado, ao discorrer sobre a teoria da prova
enuncia:

()

Para finalizar, ndo ha elementos que desconstituam a veracidade dos recibos acostados,
face mingua de elementos deve-se anular as glosas elencadas, considerando-se como
valida as deducdes com despesas médicas.

REQUERIMENTOS

De tudo quanto ora exposto, a decisdo de primeira instdncia ndo encontra nenhum
suporte juridico nas pecas processuais. E é currial que embora o julgador tenha livre
convencimento, deverd, todavia, atender aos fatos e circunstancias constantes dos autos.

Isto posto, 0 Recorrente espera que seja a presente IMPUGNACAO admitida e, uma
vez processada, seja remetida a DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE
JULGAMENTO DESTA REGIAO FISCAL, onde 0 eminente e insigne JULGADOR
conhecerd e prover4d a presente impugnacdo para o fim de reforma a decisdo,
reconhecendo o pedido para anular a glosa dos valores devidamente apresentados e
comprovados, pois, desta forma, V.Sa., estara distribuindo a mais salutar JUSTICA."

Tendo em vista o disposto na Portaria RFB n° 453, de 11 de abril de 2013 (DOU
17/04/2013), e no art. 2° da Portaria RFB n° 1.006, de 24 de julho de 2013 (DOU
25/07/2013), e conforme definicdo da Coordenagdo-Geral de Contencioso
Administrativo e Judicial da RFB, encaminhou-se 0 presente e-processo para aprecia¢cdo
pela DRJB/Fortaleza.

E o relatorio.
Cientificado da decisdo de primeira instancia em 20/02/2019, o sujeito passivo

interpds, em 14/03/2019, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia parcial da decisdo
recorrida, sustentando, em apertada sintese, que os documentos apresentados cumprem com 0S
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requisitos legais e sdo habeis a comprovar as despesas médicas - prestacdo dos servigos e efetivo

pagamento;

Voto Vencido

E o relatério.

Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)
O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de

admissibilidade, motivo pelo qual dele conhecgo

O litigio recai sobre glosa de despesas com fisioterapia, de R$30.000,00
Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peca recursal basicamente os

mesmos argumentos deduzidos na impugnacdo, nos termos do art. 57, § 3° do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, com
a redacédo dada pela Portaria MF n° 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a decisao de
12 instancia com a qual concordo e que adoto:

Da anélise da matéria consubstanciada na Notificacdo de Langamento do Imposto sobre
a Renda de Pessoa Fisica — IRPF e seus anexos, na pe¢a impugnatoria e nos demais
documentos acostados ao processo, fundamento, na qualidade de autoridade julgadora,
esta decisdo nas verificages a seguir descritas.

Dos autos, verifica-se que a impugnacdo apresentada pelo contribuinte foi analisada
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em(no) Niter6i, em conformidade com a
Instrucdo Normativa RFB n° 958, de 15/07/2009, com as alteracBes da Instrucdo
Normativa n® 1.061, de 04/08/2010, que assim estabelece:

“Instrucao Normativa RFB n° 1.061, de 2010.

Art. 1° A Instrucdo Normativa RFB n° 958, de 15 de julho de 2009, passa a vigorar
acrescida do art. 6°-A:

“Art. 6°-A. A impugnacédo do sujeito passivo & Notificagdo de Lancamento efetuada sem
intimacdo prévia, ou sem atendimento & intimagdo, e sem apresentacdo anterior de
Solicitagdo de Retificacdo de Lancamento, tera o seguinte tratamento:

I - os documentos apresentados e demais questfes de fato alegadas serdo analisados pela
autoridade langadora;

Il - da analise de que trata o inciso I, da qual sera lavrado termo circunstanciado, podera
resultar revisdo de langamento para cancelamento ou reducéo da exigéncia;

I11 - serd dada ciéncia ao sujeito passivo do termo de que trata o inciso Il, com abertura
de prazo para manifestagéo relativa ao contetido do termo, em 30 (trinta) dias, no caso
de remanescer a exigéncia no todo ou em parte;

IV - a impugnacdo serd submetida a julgamento, nos termos do Decreto n° 70.235, de 6
de marco de 1972, juntamente com a eventual manifestacdo de que trata o inciso IlI.

§ 1° O disposto no caput é aplicavel a processos em tramitacdo nas DRJ, para 0s quais
ndo tenha havido prévia manifestacdo por parte da autoridade lancadora, acerca das
situacBes faticas que ensejaram o langamento, inclusive nos casos de processos
instaurados com base no procedimento estabelecido pela Instru¢cdo Normativa SRF n°
579, de 8 de dezembro de 2005.
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§ 2° Na situagdo de que trata o § 1°, as questdes de fato poderao, a critério da autoridade
julgadora, ser imediatamente por ela analisadas.”

Art. 2° Esta Instrugdo Normativa entra em vigor na data de sua publicagdo.”

Da analise elaborada pela autoridade fiscal, a qual somente abrangeu questdes de fato,
isto é, em que a autoridade fiscal se ateve a examinar td0 somente os documentos
apresentados pelo contribuinte, resultou na manutencdo parcial da notificagdo de
langamento.

A Delegacia de Origem efetuou a revisdo preliminar do lancamento, conforme
documentos as fls. 42 a 45.

"1 - RELATORIO:

Trata o presente processo de impugnacdo a Notificagdo de Lancamento n°
2010/532939186133764, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Fisica do exercicio 2010,
ano-calendario 2009, na qual foi apurado crédito tributario no valor de R$ 16.823,55
(fls. 12/16).

De acordo com os Relatérios de Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal da
Notificagdo de Lancamento foram apuradas as seguintes infracoes:

Deducao de Previdéncia Privada e FAPI
« Valor da Glosa : RS 748,18

Deducéo Indevida de Despesas Médicas
* Valor da Glosa : R$ 30.000,00

O contribuinte, através de procurador, alega em sintese, que discorda das glosas
incidentes sobre as deducbes informadas em declaracdo de ajuste, e conclui requerendo
o cancelamento do débito fiscal reclamado.

2 - FUNDAMENTOS:

Em conformidade com o art. 6°- A da IN RFB n° 958, de 15 de julho de 2009, com
redacdo dada pela IN RFB n° 1.061 de 04 de agosto de 2010, os processos de
impugnacéo que envolvam questdes de fato, ndo alcancando matéria de direito, e cuja
notificacdo de langamento tenha sido emitida sem intimag&o prévia ao sujeito passivo,
ou sem atendimento a intimacdo, e sem apresentacdo anterior de Solicitacdo de
Retificagdo de Langamento (SRL), serdo analisados pela autoridade langadora.

Da anélise do presente processo, verifica-se que a impugnacdo é tempestiva, tendo em
vista que foi recebida em 04/01/2013, e a ciéncia ocorreu na mesma data com base no
despacho de fls. 34. Considerando ainda que o crédito tributario apurado ndo foi pago
nem parcelado e que a Notificacdo de Langamento foi emitida sem atendimento a
intimacdo, é cabivel a analise dos documentos apresentados e das questdes de fato
alegados.

De acordo com a documentacdo juntada e as pesquisas efetuadas nos sistemas desta
Secretaria, constatou-se que:

¢ a Glosa da Dedug¢do Indevida da Previdéncia Privada e FAPI no valor de R$ 748,18,
deve ser cancelada, tendo em vista a comprovacdo conforme consulta de sistema,
consoante o disposto no art. 74 do Decreto 3.000/99 — RIR/99;

* a Glosa da Deducio Indevida de Despesas Médicas no valor de RS 30.000,00, deve
ser mantida, consoante o disposto no art. 8°, inciso II, alinea “a”, e paragrafo 2° e
3°, Lei n° 9.250/95; arts. 73, 80 do Decreto 3.000/99 — RIR/99 e arts. 43 e 48 da
Instrucdo Normativa SRF n° 15/2001; tendo em vista que, intimado em 10/11/2014
e reintimado em 09/12/2014, ndo apresentou qualquer documento para comprovar
o efetivo pagamento informado para o profissional abaixo:

Bruno dos Reis Peron 074.176.717-13]  30.000,00
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A vista dos argumentos e documentos trazidos aos autos, torna-se necessario rever o
langcamento, cujos calculos estdo demonstrados a seguir:

3 - DEMONSTRATIVO DE CALCULO DOS VALORES APURADOS APOS A

REVISAO:
Descricdo Notificagdo | Declaracdo Revisdo
1) Total dos Rendimentos Tributaveis Declarados 128.660,39) 128.660,39  128.660,39
2) Omissdo de Rendimentos Apurada 0,00 0,01 0,00
3) Total das Dedugdes Declaradas 37.639,11 37.639,11 37.639,11
4) Glosa de Deducgdes Indevidas 30.748,18 0,0 30.000,00|
5) Prev. Oficial sobre Rendimento Omitido 0,00} 0,0 0,00!
6) Base de Calculo Apurada (1+2-3+4-5) 121.76946) 91.021,28)  121.021.28
7) Imposto Apurado apés as Alteracdes (Caleulado pela Tabela Progressiva Anual) 25.531,23] 17.075,48) 25.32548
8) Contrib Prev. a Empregado Don¥stico 0,00 0,01 0,00
9) Deducéo de Incentivo Declarada 0,00} 0,0 0,00)
10) Glosa de Dedugio de Incentivo 0,00 0,01 0,00
11) Total de Imposto Pago Declarado 8.733,35] 8.733,35 8.733 35
12) Glosa de Imposto Pago 0,00} 0,0 0,00
13) IRRF sobre infragdo e/ou Camé Ledo Pago 0,00 0,01 0,00
14) Saldo do Imposto a Pagar Apurado apos Alteragoes (7-8-9+10-11+12-13) 16.797,88] 0,0 16.592,13
15) Saldo do Imposto a Pagar Declarado 8.342,14| 8.342,14f 8.342,14
16) Imposto ja Restituido 0,00 0,01 0,00
17) Imposto Suplementar 8.455,74] 0,01 8.249,99)

4 — CONCLUSAO:

Em face do exposto, CONCLUI-SE que a Notificagdo de Langamento n°
2010/532939186133764, deve ser mantida em parte, conforme demonstrativo de calculo
acima.

O presente Termo Circunstanciado abrange tdo somente as questbes de fato
impugnadas, ndo alcancando eventuais questBes de direito, que serdo analisadas pela
DRJ."

PRELIMINARES:
NULIDADE:

O artigo 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, com as alteracGes introduzidas pela Lei n°
8.748, de 09 de dezembro de 1993, enumera 0s casos que acarretam a nulidade:

“Art. 59. Sao nulos:
I — 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisdes proferidas por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa.

Art. 60. As irregularidades, incorrecBes e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem
na solugdo do litigio.” (Grifo nosso)

O Termo Circunstanciado e o correspondente Despacho Decisorio ndo se enquadram
nos tipos acima citados, pois em nenhum momento houve a emissdo de termos, atos,
despachos ou decisbes por pessoas que ndo teriam competéncia para fazé-lo.

Além do mais, ndo houve a pretericdo do direito de defesa pois, a fase litigiosa, na
esfera administrativa, se instaura com a impugnacdo contra o lancamento e, ainda, com
o duplo grau de jurisdicdo na apreciacdo das provas e dos argumentos de defesa, a vista
do Principio do Contraditdrio e da Ampla Defesa garantido pela Constituicdo Federal de
1988, em seu art. 5°, inciso LV, que dita que “aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral sdo assegurados o contraditorio e ampla

s

defesa, com 0S meios e recursos a ela inerentes”.
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O trdmite de um processo administrativo fiscal envolve dois momentos distintos: (a) o
momento do procedimento oficioso, e (b) 0 momento do procedimento contencioso.

A primeira fase do procedimento, a fase oficiosa, é de atuacdo exclusiva da autoridade
tributaria, que busca obter elementos visando demonstrar a ocorréncia do fato gerador e
as demais circunstancias relativas a exigéncia. O destinatario desses elementos de
convencimento é o(a) contribuinte - que pode reconhecer o seu débito, recolhendo-o, ou
0 julgador administrativo, no caso de ser apresentada impugnacdo ao langamento.

Na fase oficiosa, portanto, a fiscalizagdo atua com poderes amplos de investigacéo,
tendo liberdade para interpretar os elementos de que dispde para efetuar o langamento.
Na realidade, nessa fase o fisco submete-se a regra geral do dnus da prova prevista no
Processo Civil — que serve como fonte subsidiaria ao processo administrativo fiscal.
Incumbe ao fisco, como autor, o 6nus de provar os fatos constitutivos do seu direito. Ou
seja, cabe a autoridade fazendaria provar a ocorréncia do fato gerador e as demais
circunstancias necessarias a constituicdo do crédito tributério. Se a fiscalizagdo néo se
desincumbe a contento de sua tarefa, ndo se extrai dai qualquer problema de ordem
processual, mas apenas insuficiéncia de provas contra o sujeito passivo. E a suficiéncia
ou ndo das provas, desde que estas ndo sejam obtidas de forma ilicita, é questdo
relacionada ao préprio mérito do lancamento.

A fase processual contenciosa da relagdo fisco-contribuinte inicia-se com a impugnacéo
tempestiva do langamento (art. 14 do Decreto n° 70.235, de 1972) e se caracteriza pelo
conflito de interesses submetido & Administracdo. A litigancia e conseqiiente solucio
desse conflito é que se aplicam as garantias constitucionais da observancia do
contraditério e da ampla defesa, referidos pelo(a) impugnante, ndo havendo, portanto,
que se falar em cerceamento de direito de defesa durante o curso da acéo fiscal.

O presente lancamento trata de Deducéo Indevida da Previdéncia Privada e FAPI e de
Despesas Médicas.

O(A) requerente em sua defesa afirma que ndo existe qualquer prova que houve
tentativa de intimag&do pessoal ou por terceira pessoa via correio em seu domicilio fiscal,
sendo, pois nula a notificagdo em raz&o de sua intimacao prévia ter ocorrido por Edital.

Cumpre destacar, inicialmente, que a auséncia de intimagdo prévia ndo acarreta prejuizo
ao(a) contribuinte e ndo implica nulidade ou violagéo aos principios constitucionais do
contraditério, do devido processo legal ou cerceamento do direito de defesa.

A este respeito veja-se 0 que dispde o art. 1°, da Instrucdo Normativa RFB n° 1.061, de
4 de agosto de 2010, ja reproduzido acima:

Conforme legislagdo ja transcrita, a notificacdo efetuada sem intimagao prévia ou ainda
sem atendimento a intimacdo ndo é considerada nula, devendo, nesses casos, a
notificacdo seguir o procedimento descrito no art. 6-A Instrugdo Normativa RFB n°® 958,
de 15 de julho de 2009, com a analise pela Autoridade Lancadora dos documentos
apresentados pelo contribuinte.

No presente caso, o(a) contribuinte apresentou impugnacdo demonstrando ter total
conhecimento das infracBes lancadas, tendo anexado documentos. Os documentos
apresentados pelo(a) administrado(a) foram devidamente analisados pela Autoridade
Lancadora que emitiu o Termo Circunstanciado de fls. 42/45 aprovado pelo Despacho
Decisorio n°® 18/2015. Dessa forma, a andlise pela DRF de origem de todos o0s
documentos apresentados pelo(a) contribuinte em sua impugnacdo cumprindo o que
determina a legislagdo sanou qualquer possivel irregularidade apontada pelo
contribuinte na intimacdo para esclarecimentos iniciais.

Cientificado do Termo Circunstanciado e Despacho Decisério, o(a) defendente
apresentou nova manifestacdo, que juntamente com a impugnagdo apresentada, bem
como com os documentos anexados serdo devidamente analisados por essa instancia
julgadora, ndo havendo qualquer prejuizo ao(a) contribuinte.

Em razdo dos documentos e argumentos apresentados pelo(a) administrado(a) em sua
impugnacdo e, com base no disposto na Instrucdo Normativa RFB n° 958, de
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15/07/20009, alterada pela Instrucdo Normativa n° 1.061, de 04/08/2010, e no art. 208-B
do Regimento Interno, o processo foi enviado a DRF de origem para analise.

Apos analise pela DRF de origem, foi procedida a alteracdo do imposto suplementar de
R$ 8.455,74 para R$ 8.249,99, uma vez que foi considerada comprovada a Deducdo
Indevida da Previdéncia Privada e FAPI e mantida as Despesas Médicas ndo qual ndo
comprovou o efetivo pagamento.

O lancamento cumpriu todas as formalidades acima descritas, ndo havendo nenhuma
razdo legal para que fosse decretada sua nulidade.

Assim, restando caracterizado que ndo houve qualquer cerceamento do direito de defesa
do contribuinte, e desde que ndo resta caracterizada a ocorréncia de nenhuma outra das
hip6teses previstas na legislacdo, deve ser afastada a preliminar de nulidade suscitada.

POSICIONAMENTOS DE TRIBUNAIS E DE JURISTAS:

Do mesmo modo, quanto aos argumentos de posicionamentos contrarios ao langamento
apreciado, observa-se que a Autoridade Administrativa ndo tem competéncia para
apreciar alegacdes de descabimento de norma legitimamente inserida no ordenamento
juridico nacional, tais como os atos legais pelos quais foi autorizada a Autuagdo em
litigio, por motivo de essa matéria ser reservada ao Supremo Tribunal Federal, pelo que
qualquer discussdo quanto aos aspectos de descabimento das normas juridicas deve ser
submetida ao crivo desse Poder. O Orgdo Administrativo n&o é o foro apropriado para
discussBes dessa natureza.

Os mecanismos de controle da constitucionalidade regulados pela prépria Constituicdo
Federal passam, necessariamente, pelo Poder Judicidrio que detem, com exclusividade,
essa prerrogativa. E indcuo, entfo, suscitar tais alegacdes na esfera administrativa, pois
ndo se pode, sob pena de responsabilidade funcional, desrespeitar as normas cuja
validade esta sendo questionada, em observancia ao art. 142, paragrafo Unico, do
préprio Cédigo Tributario Nacional - CTN.

JURISPRUDENCIA JUDICIAL:

No que concerne ao entendimento constante da jurisprudéncia citada pelo Contribuinte,
ha de se dizer, apenas, que é tomada como simples exemplificagdo da tese defendida
pelo Impugnante, uma vez que ndo vincula as decisdes desta instancia julgadora,
restringindo-se aos casos julgados e as partes inseridas no processo de que resultou a
decisdo, fls. 143/145, pois mesmo no caso de jurisprudéncia judicial, é de se observar o
disposto no artigo 472 do Codigo de Processo Civil, o qual determina que “a sentenca
faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo beneficiando, nem prejudicando
terceiros.” Donde se conclui que, ndo sendo parte nos litigios objetos dos acérddos, ou
mesmo sendo parte dos citados litigios, mas em se tratando do julgamento de outras
questbes ou de outros tributos, como o julgamento do Mandado de Seguranca acerca da
inconstitucionalidade do IPMF, fls. 143, 144, a Interessada ndo poderia usufruir dos
efeitos das sentengas ali prolatadas, posto que os efeitos sdo “inter partis” e ndo “erga
omnes”.

JURISPRUDENCIA ADMINISTRATIVA. EFEITOS.

Ja em relacdo aos julgados administrativos a que se reporta a defesa, vale frisar que os
acorddos trazidos ao processo ndo tém o conddo de vincular esta instancia de
julgamento. Para que se constituam em normas complementares da legislacéo tributaria,
as decisGes administrativas necessitam de eficacia normativa a ser atribuida por lei,
como determina o art. 100, inciso Il, do Cddigo Tributario Nacional (CTN), instituido
pela Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966:

“Art. 100. S&o normas complementares das leis, dos tratados e das convencdes
internacionais e dos decretos:

()

Il - as decisdes dos orgdos singulares ou coletivos de jurisdigdo administrativa, a que a
lei atribua eficacia normativa;” (grifos ndo sdo do original)
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Sobre o tema, observe-se a interpretacéo disposta no Parecer Normativo CST n° 390, de
1971:

()

3 - Necessario esclarecer, na espécie, que, embora, o Coédigo Tributario Nacional, em
seu art. 100, inciso I, inclua as decisGes de érgaos colegiados na relagéo das normas
complementares a legislagéo tributaria, tal inclusdo é subordinada a existéncia de lei
que atribua a essas decisdes eficicia normativa. Inexistindo, entretanto, até o presente,
lei que confira a efetividade de regra geral as decisdes dos Conselhos de Contribuintes,
a eficacia de seus acérddos limita-se especificamente ao caso julgado e as partes
inseridas no processo de que resultou a deciséo.

4 - Entenda-se ai que, ndo se constituindo em norma geral a deciséo em processo fiscal,
proferida por Conselho de Contribuintes, ndo aproveitara seu acérddo em relacdo a
qualquer outra ocorréncia, sendo aquela objeto da decisdo, ainda que de idéntica
natureza, seja ou ndo interessado na nova relacdo o contribuinte parte no processo que
decorreu a deciséo daquele colegiado. (...)"

Dessa maneira, na auséncia de lei atribuindo eficicia normativa as referidas decisGes, o
entendimento nelas exarado, ainda que sirva de reforgo para uma determinada tese,
produz efeitos apenas entre as partes envolvidas no litigio especifico, ndo se estendendo
genericamente a outros casos.

MULTA DE OFICIO.

A defesa também questionou a multa de 75% do montante do tributo indevidamente
exigido pelo fisco, pois ofenderia o principio da vedacdo ao confisco. Arguiu que o
Plenario do Supremo Tribunal Federal, apds reconhecer a repercussdo geral da mateéria,
ao julgar o RE 582.461, decidiu no sentido de ndo ser confiscatéria a multa moratéria
fixada no importe de 20% (vinte por cento), razdo pela qual, quando excedido esse
percentual, é necessario que haja essa reducdo, quer seja ao particular, quer seja para o
fisco.

Para o deslinde da questdo ressalte-se que o enquadramento legal da multa de oficio
aplicada é o artigo 44, inciso |, da Lei n° 9.430/1996, que assim dispde:

"Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, seréo aplicadas as seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicéo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracéo inexata;

(..)"

Como se observa, o artigo 44, inciso I, da Lei n® 9.430/1996 prevé a multa de oficio no
montante de 75% do tributo devido para os casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata, hipdteses estas que
abrangem a infragdo discutida no presente processo administrativo.

Estando a multa de oficio prevista no artigo 44 da Lei n® 9.430/1996 acima transcrito,
que ainda néo foi revogado ou julgado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal,
ndo ha como o julgador administrativo vinculado a lei vigente e as normas
regulamentares, deixar de aplica-la sob alegacdo de ofensa a quaisquer principios
juridicos (por exemplo, vedacao constitucional ao confisco).

Ainda que o julgador administrativo pudesse declarar a inconstitucionalidade do
percentual da multa de oficio prevista em lei, especificamente quanto a vedagdo
constitucional ao confisco, deve-se salientar que esta se aplica tdo somente ao tributo
(principal). Os acessorios ndo sdo abrangidos por esta limitacdo, especialmente a multa
de oficio que, justamente por sua natureza punitiva, pode ter, sob o aspecto econémico-
financeiro, carater confiscatdrio, pois se a Constituicdo Federal quisesse proibir multas
tributdrias neste sentido teria utilizado a expressdo “crédito tributario” no lugar da
palavra “tributo”.
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Assim, demonstrado que a multa de oficio foi correta e legalmente aplicada no
percentual de 75% dos tributos devidos, descabem as afirmagdes do autuado em sentido
diverso.

MERITO.
Deducéo Indevida de Despesas Médicas.

A deducdo de despesas médicas é assunto cuja base normativa encontra-se na Lei
9.250/95, a qual trata da tributagdo das pessoas fisicas pelo imposto de renda.

Conforme estabelece o art. 7° e seguintes da lei, os contribuintes deverdo apresentar, a
Receita Federal, declaracdo de rendimentos contendo todas as informacGes relativas a
apuracdo do imposto. E dispensada a juntada de documentos & declaragio, devendo,
contudo, o contribuinte manté-los em boa guarda, pois poderdo ser necessarios para
comprovar as informagdes prestadas, em procedimento de revisdo da declaragdo ou de
fiscalizacdo, que venha se realizar enquanto ndo decorrido o prazo decadencial.

O art. 8°, inserido no Capitulo 111 da Lei, que trata da declaracdo de rendimentos, dispbe
sobre a base de célculo do tributo, que se determina, basicamente pela diferenga entre 0s
rendimentos tributaveis e as deducdes estabelecidas em seu inciso I1:

"Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario sera a diferenca entre
as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributveis, os tributiveis exclusivamente na fonte e os sujeitos & tributacéo
definitiva;

Il - das dedugdes relativas:

()"

Dentre as deducfes admitidas, encontram-se as da alinea “a”, que, interpretada
conjuntamente com o que dispde o inciso Il, do § 2°, permite concluir que, de modo
geral, s@o dedutiveis as despesas realizadas com a finalidade de manter ou restaurar a
salde do contribuinte e de seus dependentes, quando correspondentes a servicos
prestados pelos profissionais na mencionada alinea indicados, ou a aquisicdo dos
servicos ou produtos também ali constantes:

"Art. 8°

()

n-(.)

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicologos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as

despesas com exames laboratoriais, servi¢os radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias;

()

§ 2° O disposto na alinea a do inciso II:

()

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

(.)"

Como destacado o aproveitamento das despesas independe de comprovacdo prévia,
ficando apenas sujeita a possivel verificacdo futura. Vindo isto ocorrer, devera o
contribuinte comprovar o desembolso tido com as despesas declaradas.

Isto decorre de uma regra geral do Direito, segundo a qual quem alega algum fato deve
comprova-lo, ndo Ihe cabendo, para beneficiar-se do alegado, limitar-se a permanecer
no terreno das afirmacges. Se foi o contribuinte que inicialmente informou as despesas,
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para fins de deducdo, devera fazé-lo, quando instado a comprova-las, para usufruir das
correspondentes dedugdes.

Sobre o assunto dispde o artigo 80 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999),
cuja matriz legal é o artigo 8°, inciso I, alinea "a", da Lei n® 9.250/1995:

“Art. 80 - Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiodlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, inciso I, alinea "a").

§ 1° - O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 2°):

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicagdo do nome,
enderec¢o e nimero de inscri¢cdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias,
exige-se a comprovagéo com receitudrio médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

§ 2° - Na hipbtese de pagamentos realizados no exterior, a conversdo em moeda
nacional sera feita mediante utilizagdo do valor do délar dos Estados Unidos da
América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o ultimo dia atil da
primeira quinzena do més anterior ao do pagamento.

§ 3° - Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos a instrugdo de
deficiente fisico ou mental, desde que a deficiéncia seja atestada em laudo médico e o
pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes fisicos ou mentais.

§ 49 - As despesas de internacdo em estabelecimento para tratamento geriatrico s6
poderdo ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos
termos da legislacdo especifica.

8§ 5° - As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em
virtude de cumprimento de decisdo judicial ou de acordo homologado judicialmente,
poderdo ser deduzidas pelo alimentante na determinacdo da base de célculo da
declaracdo de rendimentos (Lei n°9.250, de 1995, art. 8°, §3°).”

O mesmo Regulamento, em seu art. 73, § 1°, estabelece:

"Art. 73. Todas as deducBes estdo sujeitas a comprovacgdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decretos-lei n° 5.844, de 1943, art. 11 e § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relacéo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducdes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 4°)."

Em principio, admitem-se como provas de pagamento os recibos fornecidos pelos
profissionais prestadores dos servigos. Entretanto, como destacado no Auto de Infragéo,
pode a autoridade fiscal, a seu juizo, com base no citado art. 73 do RIR/1999, quando as
deducbes forem exageradas, exigir outros meios complementares de provas em relacdo
a todas ou a algumas despesas declaradas.
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Sob tal aspecto, importa lembrar que a esta instancia é conferida plena liberdade de
apreciacao dos elementos probatorios tal como preceitua o art. 29 do Decreto n° 70.235,
de 6 de marco de 1972, in verbis:

"Art. 29. Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua convic¢éo, podendo determinar
as diligéncias que entender necessarias."

Com efeito, cabe ao fisco, por imposicdo legal, tomar as cautelas necessarias a preservar
o interesse publico implicito na defesa da correta apuragdo do tributo, que se infere da
interpretagdo do art. 11, § 4°, do Decreto-Lei n® 5.844, de 1943.

Os recibos oferecidos, por si s6s, sdo considerados insuficientes para a aceitacdo da
referida deducdo no montante declarado, levando em conta o valor envolvido, pois, na
verdade, fazem prova tdo somente das declaracdes neles contidas, ndo dos fatos
declarados.

Por pertinente, incumbe dizer que as afirmacges constantes de documentos, sejam 0s
recibos ou as declaracfes prestadas pelos profissionais, ndo podem ser opostas,
incontinenti, a Fazenda Publica, que tém seus proprios mecanismos e poderes. O
Cdodigo Civil, por seu turno, regula as relagdes entre particulares. Assim, quando
estabelece os requisitos basicos, por exemplo, para que um documento seja considerado
prova de quitacdo, o faz tendo em vista a oposicdo deste documento em relagéo aos seus
signatarios, ndo em relacdo a Administracdo Publica. Alias, a presuncéo de veracidade,
como estatui o artigo 219 do Cddigo Civil (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002),
opera-se somente em relagéo aos signatarios:

“Art. 219. As declaracfes constantes de documentos assinados presumem-se
verdadeiras em relag¢do aos signatarios”. (o grifo é nosso).

A presuncdo de veracidade ndo alcanca terceiros, entre os quais 0 sujeito ativo da
obrigacdo tributaria, que mantém uma relagdo juridica distinta e completamente
independente daquela entre os signatarios.

E sabido que, em regra, os tratamentos de salde e odontoldgicos mais onerosos
correspondem a tratamentos mais complexos, sendo, por isso, precedidos por exames
laboratoriais, radioldgicos e outros. Além disso, é possivel afirmar que, em regra, as
dividas de valores elevados sdo pagas em cheque ou cartdo de crédito, por questdes de
seguranca e de comodidade.

Considerando esses fatores, que sdo de conhecimento geral, e, portanto, deduzidos a
partir da ordinaria experiéncia, presume-se que, nesses casos, em regra, é viavel e
possivel a apresentacdo, pelo contribuinte, de elementos complementares ao recibo de
pagamento.

O dnus quanto a comprovacao e justificagdo das deducgdes fica a cargo do contribuinte
e, ndo o fazendo, deve assumir as conseqiiéncias legais, ou seja, 0 ndo cabimento das
deducbes. Também importa dizer que o 6nus de provar implica trazer elementos que
ndo deixem nenhuma ddvida quanto ao fato questionado. N&o cabe ao Fisco, neste caso,
obter provas da imprestabilidade dos recibos, mas incumbe ao impugnante apresentar
elementos que dirimam qualquer ddvida que paire sobre 0s documentos.

Exige-se nesses casos, a comprovacdo da prestacdo dos servigos e, principalmente, da
efetiva realizacdo dos pagamentos correspondentes. Para a comprovagdo da
efetividade dos pagamentos sugere-se: copias de cheques fornecidas pela instituicao
bancéria, comprovantes de dep6sitos na conta do prestador dos servigos, comprovantes
de transferéncias eletronicas de fundos, transferéncias interbancarias, comprovantes de
transmissdo de ordens de pagamentos, e, no caso de pagamentos efetuados em
dinheiro, extratos bancarios que demonstrem a realizacdo de saques em datas e
valores coincidentes ou aproximados aos pagamentos em questdo, podendo também o
interessado apresentar outros que julgar convenientes, desde que surtam os devidos
efeitos legais.

Com efeito, inexiste obrigacdo legal de que o contribuinte efetue os pagamentos com
cheque cruzado e nominal, mas deve ter em conta que, caso tenha intencdo de
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beneficiar-se de deducédo de despesa médica, a questdo passa a envolver ndo apenas ele
e o profissional de salde, mas também o Fisco. Nesse sentido, deve acautelar-se,
mantendo sob sua guarda os elementos de prova da efetividade do servico e do
pagamento, pois ao contribuinte incumbe o énus da prova da regularidade da deducédo
pleiteada, ao contrario do que alega a impugnante. A situacdo torna-se ainda mais
complexa quando o interessado alega ter efetuado pagamento em dinheiro, como é o
caso. Nada impede que o faca, mas é razoavel admitir que o fato é de dificil
comprovagao.

Também é equivocado entender-se que o inciso 11l do art. 8° da Lei 9.250, de 1995,
reproduzido no inciso Il do art. 80 do RIR/1999, apenas exige que o recibo tenha o
nome, endereco e ndmero do CPF ou CNPJ de quem prestou o servigo. Esta ndo é a
correta interpretacdo do dispositivo. A indicacdo refere-se aos dados que devem constar
na declaracdo de ajuste. Dados estes baseados na documentacdo. Entretanto, a ténica do
dispositivo é a especificacdo e comprovacdo dos pagamentos. Tanto que admite o
cheque nominativo como documento comprobatério, por ser prova cabal de
transferéncia de numerarios entre pessoas. Entretanto, mesmo o cheque pode estar
sujeito a justificacdo da efetiva prestacdo do servico, quando duvidas razodveis
acudirem ao fisco, pois essa prestacdo € o substrato material a dar guarida a deducéo,
consoante o inciso Il do mesmo art. 8° da Lei 9.250, de 1995. Documentos, de natureza
particular, por si sés, podem ndo ser suficientes para a comprovacdo do efetivo
pagamento.

Em situacdo similar, pode-se citar, a titulo ilustrativo, jurisprudéncia do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais:

"DEDUGCAOQ DE DESPESAS MEDICAS - COMPROVACAO - A validade da deducéo
de despesas médicas, quando impugnadas pelo Fisco, depende da comprovacdo do
efetivo pagamento e/ou da prestacdo dos servigos.(Ac.104-22781, 42 Camara, 1° C.C.,
Data da Sessdo 18/10/2007). No mesmo sentido: Ac. 104-22755, Data da Sessdo
18/10/2007; Ac. 104-23092, Data da Sessdo 06/03/2008, Ac. 104-23.035, Data da
Sesséo 05/03/2008.

DESPESAS MEDICAS - GLOSA - Nao comprovada a efetividade dos dispéndios e nem
a prestagdo dos servicos, correta a glosa da dedugdo pleiteada pelo
contribuinte.(Acérddo CSRF/04-00.576, Data da Sessdo: 19/06/2007, Relator Remis
Almeida Estol).

DEDUTIBILIDADE - DESPESAS MEDICAS - Passivel de deducio despesa médica
quando devidamente comprovados o pagamento da despesa e a efetiva prestacdo do
servigo. (Acorddo CSRF 04-00.220, Data da Sessdo: 14/03/2006, Relatora Leila Maria
Scherrer Leitao, aprovado por maioria de votos)"

Apds estas consideragBes, passa-se a andlise da documentacdo acostada pelo(a)
impugnante.

O(A) administrado(a) anexou as fls. 17 a 20, recibos emitidos pelo profissional BRUNO
DOS REIS PERON, no total de R$ 30.000,00. Anexou Laudo Fisioterapico ressaltando
a necessidade do tratamento (fls. 21), além de Registro de ocorréncia de acidente (fls.
22/25) e Boletim de Atendimento as fls. 26.

Comumente é aceito, para comprovar 0 pagamento das despesas médicas, o recibo
firmado pelo profissional da area médica, quando o servigo for prestado por pessoa
fisica, ou a Nota Fiscal, se por pessoa juridica.

Contudo, mesmo que o(a) contribuinte tenha apresentado os recibos ou notas fiscais dos
servigos e declaragdes firmadas pelos profissionais, € licito a Autoridade exigir, a seu
critério, outros elementos de provas adicionais, caso ndo fique convencido da
efetividade da prestacdo dos servicos ou do respectivo pagamento. No caso, a
Autoridade solicitou a contribuinte a comprovacdo do efetivo pagamento, que
corresponde ao primeiro requisito legal para a aceitacdo de uma deducdo de despesa
médica, conforme Termos de Intimagdo e Avisos de Recebimento acostados as fls.
36 a4l.
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Ressalte-se que a apresentagdo de movimentagdo bancaria para efeito de comprovacao
de pagamentos em espécie devem apresentar coincidéncia de valores e datas, ou
aproximacdes razoaveis, com a movimentagéo observada nos extratos.

Assim, sem que haja qualquer correspondéncia entre os recibos apresentados e 0s
saques efetuados, mantém-se de plano a glosa, pela falta de comprovacéao da efetividade
dos pagamentos.

A matéria em foco ja esta sedimentada no entendimento administrativo, podendo ser
destacados, para ilustracdo, os seguintes ensinamentos estampados nas ementas de
Acordaos do Primeiro Conselho de Contribuintes:

“IRPF - DEDUCAO - DESPESAS MEDICAS - Nos termos do art. 8°, § 2°, inc. 11l da
Lei n® 9.250/95, somente podem ser deduzidas as despesas médicas comprovadas por
meio de recibo que preencha os requisitos da lei (com indicacdo do nome, endereco e
namero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Geral de
Contribuintes - CGC de quem os recebeu). Quando o documento apresentado pelo
contribuinte ndo preenche tais requisitos e também ndo é feita a comprovacédo do
pagamento por qualquer outro meio de prova, deve prevalecer a glosa da referida
despesa. (Ac. 106-16.880, sessdo de 25/4/2008).

COMPROVACAO RECIBOS — Simples recibos n&o s&o suficientes para demonstrar a
efetividade do pagamento a titulo de despesas com tratamento psicol6gico, mormente
no caso de ndo terem sido trazidos aos autos provas adicionais suficientes a
comprovacao da efetiva prestacdo dos servicos e, ainda, existirem indicios de que eles
nao foram prestados. Somente podem ser dedutiveis quando comprovada mediante
apresentacdo de documentos hébeis e iddneos a efetiva prestacdo dos servicos e a
vinculacdo do pagamento ao servigo prestado.” (6° Camara/Ac. 106-16.542, sessdo de
17.10.2007)

DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS - COMPROVACAO - A validade da dedugao de
despesas médicas, quando impugnadas pelo Fisco, depende da comprovacgao do efetivo
pagamento e/ou da prestagdo dos servicos.(Acordao 104-22781, Sessdo de 18/10/2007)

DESPESAS MEDICAS - GLOSA - Tendo a autoridade fiscal efetuado a glosa de
despesas médicas por ndo comprovagdo dos gastos, ndo ha justificativa para seu
restabelecimento sem confirmacéo do efetivo desembolso e da prestagdo do servico.
(Acordéo 102-48922, Sessdo de 25/01/2008)”

Diante das considera¢fes acima descritas, mister manter a glosa referente a Despesas
Médicas.

Assim, considerando os documentos acostados aos autos, ratifica-se a analise efetuada
pela autoridade revisora, constante no Termo Circunstanciado.

Por fim, cabe destacar que consta do processo apenas recibos (fls. 17/20) e
declaracdo emitida pelo profissional (fl. 65), afirmando que prestou os servicos e 0s valores
foram quitados “em moeda nacional”.

Concluséao

Por todo o exposto, voto por conhecer |[do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-

Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny

Voto Vencedor
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Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Redator Designado.

Em que pesem as razdes do voto proferido pelo llustrissimo Conselheiro
Relator, peco méxima vénia para divergir do seu entendimento neste caso especifico.

Conforme mencionado no relatorio, a controvérsia recursal limita-se a
discussdo de glosa de despesas médicas, em fun¢do da autoridade fiscal ndo ter reconhecido
as provas carreadas aos autos pelo contribuinte.

O Acordéo prolatado pela 1* Turma da DRJ/FOR, em 03 dedezembro de
2018, manteve este racional ao julgar parcialmente improcedente a impugnagédo de primeira
instancia, por entender que a autoridade lancadora ndo agiu com arbitrariedade, mas em
conformidade com a legislacao de regéncia.

Antes da andlise das provas do caso em concreto, dar-se-4 um passo para tras,
a fim de avaliar, mesmo que rapidamente, as regras legais que se subsumem aos fatos
narrados neste processo administrativo fiscal.

O primeiro ponto é rememorar que o artigo 8°, da Lei n°® 9.250/95, prescreve
que poderdo ser deduzidos dos rendimentos percebidos no ano pelo contribuinte, os valores
relativos as despesas com servicos de saude. Tais estdo expressos no inciso Il, assim como
seus requisitos comprobatorios estdo descritos no paragrafo segundo:

“Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendério sera a diferenca
entre as somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos,
0s nao-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributagéo
definitiva;

Il - das deducbes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudiélogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e
préteses ortopédicas e dentérias;

()
§ 2° O disposto na alinea a do inciso I1:

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas,
bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento
de despesasda mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do
nome, endereco e nimero de inscri¢do no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;”
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Pela leitura da regra legal, a primeira premissa que se pode firmar é que a
comprovacao da realizacdo das despesas dedutiveis poderad ser feita pela apresentacdo dos
recibos emitidos pelo respectivos profissionais, com a identificacdo de elementos
suficientes para sua efetiva validade (servigo prestado, nome e CRM do médico etc).

O Regulamento do Imposto de Renda entdo vigente - Decreto n°3.000/95-,
contudo, dispunha em seus artigos 73 e 80 ser possivel, & juizo da autoridade lancadora, a
solicitacdo de novas provas para fins de viabilidade da deducéo:

“Art.73.Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora.

81°Se forem pleiteadas dedugBes exageradas em relagdo aos rendimentos
declarados, ouse tais deducbes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a
audiéncia do contribuinte.

82°As deducdes glosadas por falta de comprovagdo ou justificacdo ndo poderdo ser
restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrivel na esfera administrativa.

83°Na hipbtese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira, as deducdes
cabiveis serdo convertidas para Reais, mediante a utilizagdo do valor do délar dos
Estados Unidos da América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para
0 Ultimo dia util da primeira quinzena do més anterior ao do pagamento do
rendimento.

Art.80.Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias.

81°0 disposto neste artigo:

I11 - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e numero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas-CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta
de documentacéo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado
0 pagamento;”

A segunda premissa que se pode firmar, portanto, apos a leitura da regra
infralegal é que os recibos de despesas médicas ndo tém valor absoluto, sendo possivel, sim,
a solicitagdo de outros elementos de prova pela fiscalizagéo.

Bem por isso, perpassada essas duas premissas, ha de se concluir que a
analise que se deve percorrer nestes autos é probatdria. Em outras linhas, ha de se verificar a
existéncia de elemento adicional capaz de ratificar os recibos apresentados pelo contribuinte.

Ao analisar as provas juntadas, identifiquei 0s seguintes pontos como
elementos de avaliacdo para o caso em concreto: (i) recibos originais dos honorarios
profissionais do médico, cujas despesas foram glosadas — Dr. Bruno dos Reis Peron (fls. 17-
20); e (ii) declaracdo deste profissional reconhecendo a prestagéo efetiva dos servigos, bem
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como seu efetivo pagamento, com assinatura (fl. 65).

N&o obstante a regra infralegal - j& mencionada e contida no artigo 73, caput e
8 1° do Decreto n° 3.000/99 - outorgar a autoridade fiscal solicitar elementos adicionais para
comprovacao das despesas médicas deduzidas das receitas percebidas, no entendimento
deste Conselheiro, os recibos, em conjunto com a declaracdo emitida pelo profissional séo
exemplos claros e suficientes dessas provas adicionais. Tais foram emitidas, exatamente,
para afastar a divida suscitada e, sobre tais, ndo ha qualquer ressalva quanto veracidade ou
imputacdo de fraude.

N&o fosse isso suficiente, é valido, ainda, recordar que que as normas que
tratam da deducdo ndo fazem restricdes e/ou impdem um rigor maior nas situacfes em que
0S Servicos sdo pagos em espécie ou em cheques de terceiro.

Considerando, entdo, as provas carreadas aos autos — e sobretudo as
declaracdo de prépria lavra dos profissionais médicos, ndo é razoavel exigir do contribuinte,
em especial depois de anos, a apresentacdo de extratos bancarios e/ou movimentagdes
financeiras coincidentes em valores para comprovacéo do efetivo desembolso.

Concluséo

Diante do exposto, considerando os elementos presentes nos autos, dou
provimento integral ao Recurso Voluntario, a fim de cancelar o crédito tributario lancado.

E como voto.

Rodrigo Rigo Pinheiro



